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 EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2025  

 
MODO DE DISPUTA ‐ ABERTO E FECHADO 

 
MENOR PREÇO POR ITEM 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

Torna‐se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.120.956/0001-10, sediada na Praça Silviano Brandão, n.º 05, Centro, 
Viçosa, Minas Gerais, registrada como Unidade de Administração de Serviços Gerais do Governo 
Federal – UASG sob o nº 929440, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável e, ainda, as exigências estabelecidas neste Edital. 

Registra‐se que o presente processo licitatório na modalidade pregão na forma eletrônica, será 
realizado através do Portal de Compras do Governo Federal, considerando Termo de Acesso 
concedido pela CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA pelo Ministério da Economia. 

Data da sessão: 21/01/2026 

Horário: 09:00h 
Local: Portal de Compras do Governo Federal –  https://www.gov.br/compras/pt-br 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP: SIM 

Cópia deste instrumento convocatório encontra‐se disponível no site oficial da CÂMARA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA no endereço 
https://www.vicosa.mg.leg.br/institucional/legislativo/licitacoes-2025 e junto à SEÇÃO DE 
COMPRAS da CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de 
Contratação, denominado Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, o Sr. Evandro 
Celestino Mendes e pela Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº. 010/2025, de 21 de 
janeiro de 2025. 

A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR EM SUA PROPOSTA, OBRIGATORIAMENTE, ENDEREÇO DE E-
MAIL VÁLIDO POR ONDE OCORRERÃO AS COMUNICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA, PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de armários e cadeiras, incluindo montagem dos produtos, destinados a 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Viçosa (CMV), conforme especificações e 
quantitativos discriminados no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS. 

1.3. A descrição detalhada dos itens consta no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, 
devendo as licitantes interessadas em participar deste certame analisá-las para que não haja 
dúvidas sobre o objeto deste processo. 

1.4. Integram este Edital todos os seus Anexos, assim como o Termo de Referência. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.vicosa.mg.leg.br/institucional/legislativo/licitacoes-2025
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2.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DO PAGAMENTO E DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Os recursos do Órgão Gerenciador para cobrir as despesas decorrentes da aquisição do objeto 
desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

01001.0103101014.003 - MANUTENÇÃO DO CORPO LEGISLATIVO 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000 - Mobiliário em Geral 
 
01002.0103101014.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000 - Mobiliário em Geral 
 
01002.0103101014.031 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ANEXO DA CÂMARA 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000- Mobiliário em Geral  

2.2. O pagamento será realizado conforme as previsões do Termo de Referência e Minuta da Ata 
de Registro de Preços anexas. 

2.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências deste edital e que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e 
no sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Para os itens cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 
participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

http://www.gov.br/compras)
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como empresa de pequeno porte. 

3.6. Quando as características da licitação permitir, será concedido tratamento favorecido para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

3.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.11.  O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
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inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.15. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.16. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 
4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

4.1.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

4.1.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. Nestes casos, a licitante 
deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, 
via sistema. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no capítulo da Habilitação previsto neste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

4.5. Além da marcação no sistema, o licitante, na fase de habilitação, deverá apresentar 
devidamente assinada a Declaração Unificada, constante nos Anexos deste Edital. 

4.6. Quando as características da licitação permitir, o fornecedor enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

4.11.4. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.5.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. A apresentação de documentos falsos implicará sanções administrativas, civis e penais, 
conforme art. 155 da Lei 14.133/2021. 

 

5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total dos itens; 

5.1.2. Descrição detalhada do LOTE e do ITEM, modelo, marca, referência e outros 
elementos indispensáveis a sua precisa caracterização, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 
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5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo conforme consta no Anexo I – 
Termo de Referência do Edital. 

5.1.4. As propostas deverão apresentar preço por Item e por lote, sendo vedada 
imposição de condições ou opções, somente admitidas propostas que ofertem 
apenas um preço, cujos cálculos são por conta e risco do licitante. 

5.1.5. O preço por lote e por Item proposto deverá atender à totalidade da quantidade 
exigida, não sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte do objeto. 

5.1.6. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, 
em algarismos com duas casas decimais após a vírgula, exceto para combustíveis, 
que poderá conter até quatro casas decimais após a vírgula. 

5.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, 
deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do 
mandatário subscritor. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.3.2. Deverão ser ofertados os preços à vista, sendo menores ou iguais àqueles 
praticados com os demais consumidores finais. 

5.3.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no momento do 
pagamento, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente, devendo a nota fiscal emitida constar os percentuais da legislação vigente. 

5.3.5. A apresentação das propostas obriga o cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, a sua substituição. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.6. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas o solicitado no objeto desta licitação. 

5.7. É vedado o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou reajuste de preço com base 
em alegação de omissão de tributos, encargo ou qualquer espécie de custo na proposta 
financeira ou enquadramento incorreto. 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas da Câmara Municipal de Viçosa, quando participarem de licitações 
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públicas. 

5.8.1. O descumprimento das regras estabelecidas pela Câmara Municipal de Viçosa, que 
venham a ser descumpridas, total ou parcialmente, pelos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerias e o Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.8.2. Como critério de aceitabilidade da proposta será utilizado o MENOR PREÇO POR ITEM, 
não se admitindo itens com valores superiores aos máximos estabelecidos, conforme 
indicado na planilha do Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

5.9. A Minuta de Proposta é a constante no Anexo deste Edital. 

5.10. Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os primeiros, e 
se houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismos, 
prevalecerão os valores por extenso. 

5.11. A proposta deverá referir-se a todo o objeto licitado, não sendo aceitas propostas de 
prestação de serviços parciais. 

5.12. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

5.13. Todas as condições estabelecidas serão tacitamente na aceitas pelo proponente no ato da 
entrega de sua proposta comercial. 

5.14. ATENÇÃO: Deverão ser anexados à proposta todos os laudos técnicos dos produtos 
informados no Termo de Referência. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser 
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de: R$ 0,01 (um centavo) para todos os itens. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

10 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 
grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias


                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

12 

órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários máximos contidos no 
Anexo I - Termo de referência, como critério de aceitabilidade. 

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 3.7 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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 7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.6.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. ATENÇÃO: Deverão ser anexados à proposta todos os laudos técnicos dos produtos 
informados na descrição dos produtos. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, que comprove 
que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante. 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
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exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 
pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 
admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade; 

7.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da 
proposta. 

7.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.15.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.15.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

7.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena, de 
não aceitação da proposta. 

7.16.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

7.16.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material/serviço ofertado, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, notas fiscais ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

7.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.18. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  

7.19. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.19.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 

7.20. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO ITEM, observados o valor 
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

7.21. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 
vantajoso. 

7.22. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

7.23. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
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últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

7.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

7.25. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

8.1.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 
 

8.1.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva e no caso de elaboração de contrato, dos documentos de 
identificação. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.1.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União E prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a 
exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 
que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  

g) Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

8.1.3.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: (i) Se o licitante for matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz; (ii)  Se o licitante for filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial; (iii)Se o licitante for matriz, e o executor 
do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da 
filial, simultaneamente. Caso o nome empresarial da licitante tenha sido alterado mas 
os documentos apresentados estejam com o nome anterior, mediante verificação e 
confirmação das informações pelo Pregoeiro, eles poderão ser aceitos, desde que o 
CNPJ esteja correto. 

8.1.3.2. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação.  

8.1.3.3. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

8.1.3.4. A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio 
eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o 
Pregoeiro(a) realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da 
empresa. 

8.1.3.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal /Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física, com data de validade regular ou emitida nos 
últimos 03 (três) meses, caso não possua prazo de validade. Caso a licitante esteja em 
recuperação judicial deverá apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo 
juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos 
de habilitação econômico-financeira estabelecidos. (TCE-MG). 

 

8.1.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
as características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Termo de 
Referência, através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório 
da capacidade técnica para o fornecimento o objeto solicitado executado pelo próprio 
licitante. 

 
8.1.6. DAS DECLARAÇÕES: 

 
8.1.6.1. Ainda na fase de habilitação deverá a licitante apresentar as seguintes declarações: 
 

a) Declaração Unificada, conforme modelo disponibilizado nos Anexos deste Edital; 
b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo dereferência exigir requisitos de habilitação econômico-fi nanceira, 
haverá um acréscimo de 30% (trinta porcento) para oconsórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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cópia ou por assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

8.10. Na hipótese da presente contratação seja imprescindível a avaliação prévia do local de 
execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir.  

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.  

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h00min 
(duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 
39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
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somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

8.15.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A Ata será divulgada no PNCP e no site da Câmara. 

9.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

21 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

9.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

9.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1.  Após a homologação da licitação, poderá ser incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

10.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que vier a compor o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede da 
Câmara Municipal de Viçosa. 

11.11. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.12. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.13. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), quadro de avisos e 
também por e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.14. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte e-mail: licitacaocamaramunicipalvicosa@gmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

14.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

14.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

14.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 

14.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

14.2. Ao homologar o procedimento, as informações serão enviadas ao PNCP 
automaticamente, e ficarão disponíveis para consulta no Portal de Compras. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaocamaramunicipalvicosa@gmail.com
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haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício. 

15.11. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual e todos os 
documentos que integram o edital.  

15.12. Em regra, os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. Para que tenha direito à indenização, deverá 
comprovar, por meio de prova inequívoca e robusta, os prejuízos que teve com a eventual 
anulação ou revogação.  

15.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

15.15. Para fins de aplicação da sanção administrativa deste Edital, o lance é considerado 
proposta. 

15.16. Ficam os licitantes/contratados obrigados a manterem os endereços físicos e eletrônico 
(e-mail) atualizados e, ainda, ficam obrigados a informar à Administração, no prazo máximo de 
2 (dois) dias corridos, em caso de quaisquer alterações.  

15.17. Presumem-se como lidas as mensagens eletrônicas enviadas (por qualquer meio) aos 
licitantes/contratados, após 5 (cinco) dias úteis do envio, a partir de quando os prazos para 
manifestações e/ou defesa começarão a correr. 

15.18. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no site da Câmara de Municipal de Viçosa: 
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https://www.vicosa.mg.leg.br/institucional/legislativo/licitacoes2024 

15.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
15.19.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.19.2. ANEXO II - Modelo de Proposta 

15.19.3. ANEXO III – Modelo de Declarações 

15.19.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

15.19.5. ANEXO V - Minuta do Contrato 

 
15.20. Considerando que os anexos acima identificados são parte integrante do Edital, todas as 
disposições ali previstas serão aplicadas para a presente licitação, sendo, portanto, de leitura 
obrigatória dos licitantes.  
 
15.21.  O foro competente para dirimir as controvérsias deste Edital é o da Comarca de Viçosa, 
Estado de Minas Gerais. 
 
Viçosa, 22 de dezembro  2025. 
 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
Robson Alencar de Souza 

Presidente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
À SEÇÃO DE COMPRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA: 
 
1. DO OBJETO  

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de armários e cadeiras, incluindo montagem dos produtos, destinados a atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Viçosa (CMV), conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QNT. 

CATMAT 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

01 

Armário suspenso basculante com 01 prateleira móvel. Dimensões 

mínimas: 440 mm (Altura) x 1200 mm (largura) x 355 mm 

(profundidade). Tampo superior, uma porta, corpo 02 laterais, base, 

fundo e 01 prateleira confeccionados com chapa de partículas de 

madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura mínima de 18 mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 

reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, 

colados ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Puxadores em PVC cor alumínio, 

fechadura tambor e dobradiças de 90º, portas com Pistão a Gás de 

100N. Laterais, tampo fixados por meio de tambor de giro de no 

mínimo 18 mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida 

M6x20mm, base e laterais fixados com parafusos estruturais para 

maior resistência, possuindo ainda cavilhas de plástico de ø8x30mm, e 

demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bicromatizado. 

Todas as estruturas em aço devem receber tratamento anti-

ferruginoso, pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 

poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, 

de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas 

da ABNT. Garantia da fábrica de 5 anos. Cor: Branco. O móvel deve ser 

entregue montado. A fim de garantir a qualidade e durabilidade dos 

produtos ofertados o item deve conter: 

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em 

nome do Fabricante do mobiliário comprovando a procedência da 

madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento. 

  
Imagem meramente ilustrativa, o produto solicitado deve ser branco. 

04 
 
 

CATMAT 
633889 

R$ 631,71 
R$ 

2.526,84 

02 

Armário multiuso com 1 porta e pelo menos 3 prateleiras. Dimensões 
mínimas: 1,60 x 0,45x 0,40 m. Tampo superior, duas portas Corpo, 02 
laterais, base, fundo e prateleiras confeccionados com chapa de 
partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), espessura mínima de 25 mm, revestida nas duas faces 
com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz 

01 
 
 

CATMAT 
482972 

R$ 697,09 R$ 697,09 
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o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um 
corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2 mm em todo 
contorno, colados através de processo “hot melt”, com resistência a 
impactos e termicamente estável, puxadores metálicos 
confeccionados em zamak, fechadura tambor e dobradiças de 110º. O 
Rodapé metálico é confeccionado em tubo de mínimo 20x20 mm, 
niveladores injetados em poliuretano de alta densidade, com parafuso 
zincado branco de 5/16x1”sextavado. Fixado na base com parafusos 
autoatarrachantes. Laterais, base e tampo fixados por meio de tambor 
de giro de 15 mm em aço zamak com parafuso de montagem rápida 
M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de madeira de ø8x30mm, e 
demais parafusos autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. 
Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso, 
pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 
formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, de forma 
que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 
Garantia da fábrica de 5 anos. Cor: Branco. O móvel deve ser entregue 
montado. A fim de garantir a qualidade e durabilidade dos produtos 
ofertados o item deve conter: 

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em 

nome do Fabricante do mobiliário comprovando a procedência da 

madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento. 

 
Imagem meramente ilustrativa, o produto solicitado deve ser branco. 

03 

Armário roupeiro em aço componível. Armário com 3 colunas e 12 
portas e 12 chaves individuais, confeccionado em chapa de aço com 
bitolas N° #26 minimo (0.45mm). Montagem através de dobras 
invertidas em formato C 30x30mm entre lateral e fundo, 
proporcionando uma coluna de reforço nos cantos do armário, 
travados através de parafusos modelo 4,8/9,5 cabeça panela com 
rosca soberba. Sistema de composição do armário feito através de 
lateral vazada, que será fechada com a lateral de outra coluna de 
armário, ao final da composição (quantidade desejada de colunas) a 
ultima coluna receberá lateral de fechamento em chapa de aço com 
bitolas N° #26(0.45mm). A coluna recebe 02 portas medindo 
292x819mm (l x a) em aço estampado com bitolas de N° 
#26(0.45mm), com estampo para ventilação e porta etiqueta 
estampado em baixo relevo, dois pinos pivotantes por porta e com 
fechamento através de varão composto por 2 barras circulares 
galvanizadas BTC CL 4,60mm 1006R2, acoplado a uma lingueta 
moldada no dispositivo formato circular injetado com abertura para 
utilização de cadeado possibilitando um travamento triplo (superior, 
inferior e central), garantindo maior segurança ao produto. Quadro da 
porta feito em aço estampado com bitolas N° #26(0.45mm), com 
batoque de nylon acoplado ao quadro para evitar impacto da porta. 
Cada compartimento do armário possui cabideiro em polipropileno 
em formato de “J” fixado no estampo quadricular vazado no suporte 
da prateleira que por sua vez é fixado a lateral do Roupeiro por solda 
de fusão a ponto. A base do armário é composta por quatro 
cantoneiras de aço N° #18 fixadas nos cantos da base, para acoplar 
pés em polipropileno com ponteiras reguláveis. Toda a linha de 
armário com acabamento fino, livre de arestas cortantes. Com 
acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa anti-
ferruginoso e fosfatizante e pintura através de sistema eletrostático a 

02 
 
 

CATMAT 
629424 

 

R$ 2.363,05 
R$ 

4.726,10 
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pó, com camada mínima de tinta de 40 micras. Dimensões mínimas: 
1000 mm (L) x 380 mm (P) x 1900 mm (A). Com chaves. Cor: Corpo 
cristal e portas pretas. Garantia da fábrica de 5 anos.  O móvel deve 
ser entregue montado. A fim de garantir a qualidade e durabilidade 
dos produtos ofertados o item deve conter: 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 800 horas 
conforme norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido e não 
revestido – Corrosão por exposição à névoa salina, em corpos de 
prova que contenham uniões soldadas, tendo atendido o grau de 
empolamento, conforme a norma NBR 5841, o valor d0/t0 isento de 
bolha, e grau de enferrujamento, conforme a norma ABNT NBR 4628- 
3; 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 360 horas 
conforme norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido e não 
revestido – Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada, em 
corpos de prova que contenham uniões soldadas, sem apresentar 
alterações na amostra;  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 24 ciclos com 
volume de SO2 de 2L, conforme norma NBR 8096/1983 – Material 
metálico revestido e não revestido -Corrosão por exposição ao 
dióxidode enxofre, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas, nãodevendo haver a presença de corrosão; - ABNT NBR 
10443:2008 – Determinação da espessura da película secasobre 
superfícies rugosas - ABNT NBR 11003:2010 - Determinação de 
aderência - ASTM D 523:2014 – Ensaio de determinação do brilho 
especular - ASTM D 2794:2010 – Ensaio de determinação da 
resistência a deformação (impacto); 
Laudo NBR 17088:2023 – Corrosão por Exposição à Névoa Salina – 
Métodos de ensaio – 1200 horas. - ASTM D523:2018 – Método de 
teste padrão para Brilho especular. - ASTM D2794-93 (Revisão 2019) – 
Resistência de Revestimentos Orgânicos aos Efeitos da Deformação 
Rápida (Impacto). - ASTM D3359:2017 – Determinação da verificação 
da aderência da camada. - ASTM D3363:2020 – Método de Teste 
Padrão para Dureza de Filme por Teste de Lápis - ASTM D7091:2021 – 
Prática padrão para medição não destrutiva da espessura de película 
seca de revestimentos não magnéticos aplicados a metais ferrosos e 
de revestimentos não magnéticos e não condutores aplicados a 
metais não ferrosos. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Imagem meramente Ilustrativa 

04 

Armário de aço 2 portas com chave. Fabricado em chapa de aço com 
bitola de N° #26 (0,45 mm). Porta com reforço ômega, dobradiças 
pivotantes embutidas e fechadura tipo yale com 2 chaves, portas com 
puxadores estampado em toda extensão da porta direita que 
sobrepõe a porta esquerda para o fechamento. 04 prateleiras com 
dobras triplas frontais e duplas nas laterais para livrar arestas 
cortantes, reforço ômega para maior resistência, sendo 1 fixa e 3 
reguláveis, suportando 20kg cada prateleira. Sistema de Cremalheiras 
estampadas nas colunas de sustentação com espaçamento de 20mm 
entre os recortes, com suportes estilo mão francesa em chapa 
galvanizada 18(1,20mm) utilizado para encaixe e sustentação das 
prateleiras  Montagem de dobras invertidas tipo C 30x30mm 
formando colunas de reforço nos cantos do armário, travados através 

01 
 
 

CATMAT 
633540 

R$ 2.154,55 
R$ 

2.154,55 
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de parafusos modelo 4,8x9,5 cabeça panela rosca soberba. Com 
acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa anti-
ferruginoso e fosfatizante e pintura através de sistema eletrostático a 
pó, com camada mínima de tinta de 40 micras. Dimensão 
1000mm(L)x380mm(P)x1960mm(A). Garantia da fábrica de 5 anos.  O 
móvel deve ser entregue montado. A fim de garantir a qualidade e 
durabilidade dos produtos ofertados o item deve conter: 
-Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a 
regularidade no Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras), 
atestando assim que a empresa fabricante está regularizada junto ao 
IBAMA código 7-4 (Fabricação de estrutura de madeira e moveis) e 3- 
10 (fabricação de artefatos de ferro, aço e demais metais não-ferrosos 
com ou sem tratamento de superfície inclusive galvonoplastia).  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 800 horas 
conforme norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido e não 
revestido – Corrosão por exposição à névoa salina, em corpos de 
prova que contenham uniões soldadas, tendo atendido o grau de 
empolamento, conforme a norma NBR 5841, o valor d0/t0 isento de 
bolha, e grau de enferrujamento, conforme a norma ABNT NBR 4628- 
3; 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 360 horas 
conforme norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido e não 
revestido – Corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada, em 
corpos de prova que contenham uniões soldadas, sem apresentar 
alterações na amostra;  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 24 ciclos com 
volume de SO2 de 2L, conforme norma NBR 8096/1983 – Material 
metálico revestido e não revestido -Corrosão por exposição ao 
dióxidode enxofre, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas, nãodevendo haver a presença de corrosão; - ABNT NBR 
10443:2008 – Determinação da espessura da película secasobre 
superfícies rugosas - ABNT NBR 11003:2010 - Determinação de 
aderência - ASTM D 523:2014 – Ensaio de determinação do brilho 
especular - ASTM D 2794:2010 – Ensaio de determinação da 
resistência a deformação (impacto) –  
- Laudo NBR 17088:2023 – Corrosão por Exposição à Névoa Salina – 
Métodos de ensaio – 1200 horas. - ASTM D523:2018 – Método de 
teste padrão para Brilho especular. - ASTM D2794-93 (Revisão 2019) – 
Resistência de Revestimentos Orgânicos aos Efeitos da Deformação 
Rápida (Impacto). - ASTM D3359:2017 – Determinação da verificação 
da aderência da camada. - ASTM D3363:2020 – Método de Teste 
Padrão para Dureza de Filme por Teste de Lápis - ASTM D7091:2021 – 
Prática padrão para medição não destrutiva da espessura de película 
seca de revestimentos não magnéticos aplicadosa metais ferrosos e 
de revestimentos não magnéticos e não condutores aplicados a 
metais não ferrosos. Dimensões mínimas: 1,96 x 1,00 x 0,40 m. Cor: 
Corpo cristal e portas pretas. Entrega do produto montado. Cor: 
Corpo cristal e portas pretas.  
 
 
 
 
 
 

Imagem meramente ilustrativa 
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CADEIRAS GIRATÓRIAS PRESIDENTE ERGONÔMICA PROFISSIONAL                                                                                                               
ENCOSTO: Encosto fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 14 mm 
de espessura média. Possui curvatura anatômica no encosto de forma 
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a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se 
melhor à coluna vertebral.  Espuma injetada do assento e encosto: 
anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 55 
Kg/m³ com no mínimo 60 mm de espessura média. Revestimento do 
encosto em Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, 
formado por costuras laterais e centrais em desenho próprio, fixado 
por grampos com acabamento zincado.  Contra capa do encosto e 
assento injetadas em polipropileno copolímero texturizado na cor 
preta, montada por parafusos. A fixação do encosto no mecanismo 
feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado 
com trava mecânica no flange na bitola mínima de ¼"x 20 fpp e porcas 
de garra encravadas e rebitadas na madeira.  
ASSENTO: Assento fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 14 mm 
de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para 
evitar o estrangulamento na corrente sanguínea.   
BRAÇOS: Apoia braços SL e corpo do braço em polipropileno 
copolímero injetado texturizado na cor preta, com estrutura vertical 
em formato de “L” fabricada em chapa de aço estrutural ASTM A36 
com no mínimo 50,50 mm de largura e 6,35 mm de espessura, 
pintada, com 7 posições de regulagem de altura feita por botão 
injetado em Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. A estrutura 
vertical em formato de “L” possui 2 furos oblongos, permitindo ajuste 
horizontal por parafuso com utilização de chave com curso de 25 mm 
em cada braço durante a montagem do braço no assento. A fixação do 
braço no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 
tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola mínima de ¼"x 
20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do 
assento.  
MECANISMO: Mecanismo com sistema reclinador do encosto com 6 
lâminas de frenagem (SRE CA6), de estrutura monobloco, soldado por 
processo MIG, com assento fixo e com inclinação fixa com 3º de 
inclinação. Suporte do encosto com regulagem de altura automática 
através de catraca com 12 posições, totalizando 80 mm de curso, 
recoberto por capa injetada em polipropileno copolímero na cor 
preta.  Inclinação do encosto com 20º de curso semicircular acionado 
por alavanca, obtendo-se infinitas posições, com molas para o retorno 
automático do encosto, e ajuste automático na frenagem do 
reclinador. Alavanca de travamento do SRE injetada em poliacetal 
possui duas formas de acionamento. Ao ser movimentada para cima a 
mesma possibilita uma regulagem fina do encosto enquanto a 
alavanca permanecer acionada pelo usuário. Acionamento da coluna 
gás feita por alavanca independente injetada em Poliacetal. O 
mecanismo possui peça plástica de acabamento e proteção das 
lâminas do reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor 
preta. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse.  
COLUNA: Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico 
fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com no mínimo 
50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, 
rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta 
resistência, bucha mancal de giro injetada em Poliacetal e recalibrada 
na montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira com 
acionamento por mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de 
curso nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, 
quando medida montada, devido à compressão dos componentes. 
Sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás.  
BASE: Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes fabricada 
com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 mm e 1,50 mm de 
espessura de parede, soldadas com cone central fabricado em tubo 
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R$ 1.844,88 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 
73.795,20 
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aço SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm 
de espessura de parede. Pino do rodízio fabricado com aço trefilado 
SAE 1213 redondo com 10 mm de diâmetro, apoiada sobre 5 rodízios 
de giro duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, esfera 
metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem 
em poliuretano ou nylon.  
ACABAMENTO: Os componentes metálicos pintados devem possuir 
tratamento de superfície através de banho nanocerâmico bimetálico. 
MECANISMO: Mecanismo com sistema reclinador do encosto com 6 
lâminas de frenagem (SRE CA6), de estrutura monobloco, soldado por 
processo MIG, com assento fixo e com inclinação fixa com 3º de 
inclinação. Suporte do encosto com regulagem de altura automática 
através de catraca com 12 posições, totalizando 80 mm de curso, 
recoberto por capa injetada em polipropileno copolímero na cor 
preta.  Inclinação do encosto com 20º de curso semicircular acionado 
por alavanca, obtendo-se infinitas posições, com molas para o retorno 
automático do encosto, e ajuste automático na frenagem do 
reclinador. Alavanca de travamento do SRE injetada em poliacetal 
possui duas formas de acionamento. Ao ser movimentada para cima a 
mesma possibilita uma regulagem fina do encosto enquanto a 
alavanca permanecer acionada pelo usuário. Acionamento da coluna 
gás feita por alavanca independente injetada em Poliacetal. O 
mecanismo possui peça plástica de acabamento e proteção das 
lâminas do reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor 
preta. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse.  
DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA: Altura Total da Cadeira: 
1055-1250 mm; Profundidade Total da Cadeira: 660-810 mm; Largura 
Total da Cadeira: 660 mm; Extensão Vertical do Encosto: 600 mm; 
Largura do Encosto: 460 mm; Profundidade da Superfície do Assento: 
mínimo 465 mm; Largura do Assento:  mínimo 485 mm; Altura do 
Assento: 470-585 mm.  
A CADEIRA DEVE POSSUIR:  
• Laudo Técnico, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – 
Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 
07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais 
requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva 
Documentação comprobatória e assinatura do profissional 
responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento 
supracitado;  
• Termo de Garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, incluso os 90 
(noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na 
estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural e 1 (um) 
ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também 
contra defeitos de fabricação, considerando um turno de trabalho de 
8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 110 kg, desde que 
constatadas as condições normais de Uso e Conservação do produto;  
• Laudo para o compensado do Assento/Encosto: Certificado FSC - 
Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal);  
• Laudos para Espuma: Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 
acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 
8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da 
Densidade;  
• Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma 
flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência;  
• Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma 
flexível de poliuretano – Determinação das Características de Queima;  
• Documento para Acabamento em Peças Metálicas com Pintura: 
Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em 
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Superfícies Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da Norma NBR 
17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com 
resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa 
soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em 
chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 
11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM 
D2794. 
 
 
 
 
 

 
Imagem ilustrativa 

06 

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE NO TAMANHO PLUS SIZE QUE 
SUPORTE ACIMA DE 199 KG, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 5 
ANOS 
Poltronas com dimensões para suportar com equilíbrio, conforto e 
ergonomia até 199 kg em uso constante.  
ENCOSTO: Encosto fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 14 mm 
de espessura média. Possui curvatura anatômica no encosto de forma 
a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se 
melhor à coluna vertebral. 
 ESPUMA INJETADA DO ASSENTO E ENCOSTO: anatomicamente em 
poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de CFC, 
com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com no mínimo 60 mm 
de espessura média. Revestimento do encosto em Polipropileno, Vinil, 
Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, formado por costuras laterais e 
centrais em desenho próprio, fixado por grampos com acabamento 
zincado.  Contra capa do encosto e assento injetadas em polipropileno 
copolímero texturizado na cor preta, montada por parafusos. A 
fixação do encosto no mecanismo feita com parafusos sextavados 
Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange na 
bitola mínima de ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas 
na madeira.  
ASSENTO: Assento fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 14 mm 
de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do assento para 
evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 
Encosto: L53 x A49 cm; 
Assento: L53 x A46 cm; 
Largura: 67 cm; 
Profundidade: 78; 
Altura total: mín.88 /máx.98 cm; 
Altura assento: mín.45/máx.55 cm; 
Medida entre os braços: 56 cm 
A CADEIRA DEVE POSSUIR:  
•Laudo Técnico, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – 
Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 
07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais 
requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva 
Documentação comprobatória e assinatura do profissional 
responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento 
supracitado;  
•Termo de Garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, incluso os 90 
(noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na 
estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural e 1(um) 
ano para os demais componentes e acabamentos cromados, também 

02 
 

CATMAT 
613653 

R$ 2.997,00 
R$ 

5.994,00 
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contra defeitos de fabricação, considerando um turno de trabalho de 
8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 199 kg, desde que 
constatadas as condições normais de Uso e Conservação do produto;  
•Laudo para o compensado do Assento/Encosto: Certificado FSC - 
Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal);  
•Laudos para Espuma: Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 
acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 
8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da 
Densidade;  
•Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – Espuma 
flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência;  
•Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – Espuma 
flexível de poliuretano – Determinação das Características de Queima;  
• Documento para Acabamento em Peças Metálicas com Pintura: 
Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura em 
Superfícies Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da Norma NBR 
17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 horas, com 
resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa 
soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em 
chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 
11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e ASTM 
D2794. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem ilustrativa 

VALOR TOTAL MÉDIO: R$ 89.893,78 

 
1.2. Deverão ser anexados à proposta todos os laudos técnicos dos produtos informados no item 
1.1. 

1.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos mesmos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade 
com as especificações deste estudo técnico e do termo de referencia. 
  
1.4. A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE os laudos e certificados de garantia 
fornecidos pelos respectivos fabricantes dos produtos devidamente preenchidos, carimbados e 
assinados, constando prazo de garantia e a data base de referência, sem nenhum ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
1.5. DA GARANTIA DO BEM, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
1.5.1. A garantia da contratada deverá ser conforme informando na descrição dos produtos, contra 
vícios ou defeitos de fabricação, contados do recebimento definitivo para todos os materiais. 
1.5.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
1.5.3. Durante o período de vigência da garantia, o equipamento relacionado que apresentar 
defeito de fabricação, deverá ser retirado pela empresa, às suas expensas, no local da entrega, em 
até 05 (cinco) dias úteis contados após o recebimento da comunicação oficial da Contratante. 
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1.5.4. Caso o reparo não seja possível ou viável, o material deverá ser trocado dentro de um prazo 
de 30 (trinta) dias úteis. 
1.5.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
1.5.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
1.5.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 
1.5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 
1.5.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
1.5.10. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
1.6. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a demanda da Câmara Municipal de Viçosa, 
nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento. 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO  

A presente contratação tem por finalidade a elaboração de Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de armários e cadeiras, com 
montagem inclusa, destinados a atender às necessidades estruturais e operacionais da Câmara 
Municipal de Viçosa (CMV). Trata-se de medida necessária, urgente e diretamente vinculada ao 
interesse público, diante da evidente necessidade de substituição de itens que se encontram 
inservíveis, desgastados ou sem condições adequadas de uso, bem como da adequação da 
estrutura física para recepção dos novos servidores concursados que serão empossados. 

A modernização e reposição dos bens patrimoniais são essenciais para assegurar um 
ambiente de trabalho seguro, eficiente e ergonomicamente adequado, observando-se as normas de 
saúde ocupacional e o dever constitucional da Administração de garantir condições dignas para o 
desempenho das atividades públicas. Mobiliários danificados representam riscos ergonômicos, 
prejuízos à saúde, possibilidade de acidentes e redução significativa do desempenho funcional dos 
servidores, afetando também a qualidade dos serviços prestados à população. Assim, a necessidade 
da contratação é inequívoca e alinha-se diretamente ao interesse coletivo. 

O fornecimento de mobiliário adequado é essencial para garantir condições apropriadas de 
trabalho aos servidores e parlamentares, além de proporcionar um ambiente confortável, seguro e 
funcional à população que frequenta as dependências da Casa Legislativa. A adequada disposição e 
qualidade dos móveis influenciam diretamente no desempenho das atividades legislativas e 
administrativas, impactando na ergonomia, na organização dos espaços e na eficiência dos serviços 
prestados ao público. Móveis danificados, instáveis, obsoletos ou sem padrões uniformes 
comprometem a segurança, a funcionalidade dos setores e a imagem institucional da Câmara. 

Levantamento interno realizado pelos setores competentes apontou que parte significativa 
dos armários e cadeiras apresenta desgaste acentuado, comprometimento estrutural e 
inadequação ergonômica, gerando risco de acidentes, desconforto e repetidas intervenções de 
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manutenção. Ademais, a ampliação dos setores administrativos e a criação de novos ambientes 
exigem mobiliário compatível com as necessidades atuais da Administração, com maior 
durabilidade, conformidade técnica e adequação às atividades desempenhadas. Assim, a presente 
contratação representa medida de racionalização dos recursos públicos, ao evitar gastos contínuos 
com reparos e substituições emergenciais, promovendo a renovação gradual e planejada do 
patrimônio mobiliário da Câmara. 

Ressalta-se que os itens a serem adquiridos não podem ser produzidos diretamente pela 
Câmara Municipal, seja por inexistência de estrutura física, de corpo técnico especializado, de 
maquinário industrial ou mesmo por ausência de atribuição legal para esse tipo de atividade. Tais 
produtos dependem de processo produtivo especializado, típico de empresas privadas qualificadas 
no mercado, o que torna indispensável a contratação de fornecedores específicos. 

A exigência de laudos técnicos, certificações e garantia na licitação visa assegurar a 
qualidade, segurança e durabilidade dos bens permanentes a serem adquiridos. Tais requisitos 
confirmam o atendimento às normas técnicas de ergonomia, resistência e estabilidade, prevenindo 
acidentes, garantindo maior vida útil dos produtos e evitando gastos futuros com manutenção 
corretiva e reposições prematuras. A garantia contratual protege o erário e reforça a 
responsabilidade dos fornecedores quanto à qualidade do mobiliário ofertado. A presente 
contratação atende diretamente ao interesse público, pois: 

• garante melhores condições de trabalho aos servidores e parlamentares; 
• contribui para o atendimento eficiente das demandas da população; 
• evita riscos ergonômicos, acidentes e prejuízos à saúde; 
• assegura infraestrutura adequada para a chegada dos novos servidores; 
• reforça a continuidade e a eficiência dos serviços administrativos e legislativos. 
Opta-se pela realização de Pregão Eletrônico, na forma de Ata de Registro de Preços (ARP), 

em razão de diversas circunstâncias que demonstram a adequação e a necessidade desse modelo. 
Em primeiro lugar, há incerteza quanto ao quantitativo exato dos bens que serão demandados, pois 
a substituição do mobiliário dependerá de avaliações contínuas realizadas pela Seção de 
Patrimônio, bem como da efetiva entrada dos novos servidores que serão empossados conforme o 
cronograma do concurso público. Além disso, também não é possível prever o momento exato em 
que cada setor necessitará de reposição ou instalação de novos itens, já que tais demandas 
ocorrerão gradualmente, de acordo com a lotação dos servidores e as necessidades operacionais 
identificadas ao longo do exercício. 

Outro fator determinante para a adoção da ARP é a insuficiência de espaço físico no 
almoxarifado da Câmara Municipal, o que impede o armazenamento de grandes volumes de 
cadeiras, armários e demais mobiliários. Assim, a aquisição de forma parcelada, conforme a 
necessidade real e imediata, mostra-se não apenas mais eficiente, mas essencial para evitar a 
imobilização de espaços, o manejo inadequado de bens e o risco de deterioração por 
armazenamento prolongado. 

A Ata de Registro de Preços, nesse contexto, apresenta-se como instrumento indispensável 
para garantir flexibilidade e racionalidade na administração dos recursos públicos, evitando 
compras excessivas ou antecipadas e permitindo que a aquisição se dê exclusivamente conforme a 
demanda efetiva. Esse mecanismo assegura maior economicidade e eficiência, alinhando-se aos 
princípios da razoabilidade, do planejamento e da boa gestão administrativa. 

Por fim, destaca-se que a escolha pelo Pregão Eletrônico garante ampla competitividade 
entre os fornecedores, maior transparência, redução de custos operacionais e a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração, reforçando a observância aos princípios 
constitucionais e legais que regem as contratações públicas. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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3.1. O objeto da licitação consiste na aquisição de cadeiras e armários, bens classificados como 
comuns, por possuírem padrões de desempenho e qualidade amplamente definidos pelo mercado. 
Essa característica possibilita a formulação de especificações técnicas objetivas, aptas a permitir 
ampla competitividade e avaliação objetiva das propostas. 
 
3.2. Trata-se de contratação de material permanente, de natureza não continuada, pois a obrigação 
contratual limita-se à entrega dos produtos previamente especificados. Considerando a dinâmica 
interna da Câmara Municipal de Viçosa e as necessidades operacionais dos setores, as entregas 
poderão ocorrer de forma parcelada. Ainda assim, tal parcelamento não descaracteriza a aquisição 
como fornecimento de bens permanentes, uma vez que o objeto se exaure com a entrega total dos 
itens contratados, não havendo prestação contínua ou recorrente. 
 
3.3. O Ata de Registros de Preços terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.4. A presente aquisição não se enquadra como bem de luxo, conforme os critérios previstos na 
Resolução nº 10/2023 da Câmara Municipal de Viçosa. Pelo contrário, trata-se de mobiliário 
indispensável para a adequada organização dos espaços administrativos, melhoria do ambiente de 
trabalho, preservação da ergonomia e eficiência dos servidores, revelando inequívoco atendimento 
ao interesse público e ao bom funcionamento institucional. 
 
3.5. O fornecimento dos bens não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e 
a Administração, sendo vedada qualquer relação que denote pessoalidade ou subordinação direta, 
mantendo-se a estrita observância das normas legais aplicáveis. 
 
3.6. Considerando que a necessidade de cadeiras e armários pode variar ao longo do período 
contratual, em virtude de reorganizações internas, substituições por desgaste natural, criação de 
novos espaços ou adequações estruturais, a contratação será realizada por meio do Sistema de 
Registro de Preços (SRP). Essa sistemática confere flexibilidade administrativa, permite aquisições 
conforme demanda real, evita desperdícios e assegura economicidade. Diante do valor estimado, 
que ultrapassa os limites legais para dispensa de licitação (art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), torna-
se obrigatória a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, conforme 
art. 28, §3º, da mesma Lei, por se tratar de bens comuns com padrões de qualidade objetivamente 
definíveis. 
 
3.6.1. Conforme justificado anteriormente, a licitação para aquisição de cadeiras e armários 
apresenta-se como a alternativa mais vantajosa entre as demais soluções avaliadas. A locação de 
mobiliário, embora possível em tese, acarretaria custos recorrentes, ausência de autonomia 
patrimonial e baixa economicidade no médio e longo prazo, além de não atender integralmente às 
necessidades estruturais de setores fixos da Câmara. O remanejamento de móveis existentes ou o 
reaproveitamento de itens antigos também se mostrou inviável, seja pela insuficiência quantitativa, 
seja pelo desgaste e obsolescência do mobiliário atualmente disponível. A aquisição definitiva, por 
meio de procedimento licitatório, assegura padronização dos ambientes administrativos, maior 
durabilidade, melhor ergonomia, atendimento ao interesse público, racionalidade na aplicação dos 
recursos e plena observância dos princípios da economicidade, eficiência e transparência. Ademais, 
o Pregão Eletrônico garante ampla competitividade, ampliando a possibilidade de obtenção de 
preços mais vantajosos para a Administração. 
 
3.7. Não foram identificados requisitos técnicos ou mercadológicos que restrinjam a 
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competitividade, de modo que a modelagem adotada — Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
— permanece adequada, devendo ser comunicada e confirmada ao pregoeiro e ao agente de 
contratação. 
 
3.8. A forma de atendimento da necessidade administrativa consiste na execução indireta mediante 
aquisição dos itens junto a fornecedores do mercado, solução que assegura eficiência, 
vantajosidade e plena observância dos princípios aplicáveis à Administração Pública. 
 
4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Critérios de Sustentabilidade: 
4.1.1. A Contratada obedecerá aos critérios de gestão ambiental estabelecido nas legislações, 
normas e regulamentos específicos ao serviço, visando à melhoria e o desempenho dos processos 
de trabalho quanto aos aspectos ambientais, sociais e econômicos. 
 
4.1.2. A Contratada deverá, em suas atividades, atender à legislação federal, estadual, municipal, 
normas e regulamentos em vigor. 
 
4.1.3. As atividades desempenhadas pela Contratada devem ser conduzidas considerando a 
preservação, conservação e a recuperação do ecossistema, desenvolvendo suas ações de forma a 
valorizar o bem-estar dos trabalhadores, promovendo a qualidade de vida. 
 
4.2. Subcontratação 
4.2.1. Não é admitida a subcontratação. 
 
4.3. Garantia da contratação  
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.3.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da solicitação pela Seção 
de Materiais da Câmara Municipal de Viçosa. Antes de efetuar entrega a empresa deverá entrar em 
contato com o responsável pela Seção de Materiais através do telefone (31) 3899-7500 para o 
recebimento dos materiais.  

5.2. As entregas dos itens que compõem o objeto deste contrato deverão ser efetuadas no prédio 
da Câmara Municipal de Viçosa, na Praça Silviano Brandao, nº 5, Centro, Viçosa, Minas Gerais, CEP 
36570-035. Após a entrega, os itens deverão ser montados em no máximo três dias úteis. 

5.3. As solicitações dos produtos licitados serão feitas após assinatura do contrato, mediante a 
emissão de Autorização de Fornecimento pela Seção de Materiais. Os produtos deverão ser 
entregues de acordo com a demanda da Câmara Municipal de Viçosa, nas quantidades solicitadas 
nas ordens de fornecimento. 

5.4. Todas as despesas decorrentes de carga, descarga, transporte e outras correrão por conta 
exclusiva da empresa que vier a ser CONTRATADA. 

5.5. O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes 
procedimentos, observando o disposto no artigo 140, da Lei nº 14.133/21: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
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especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e funcionalidade do objeto e 
consequente aceitação. 

5.6. Na hipótese de o produto não corresponder com as especificações do objeto, a CONTRATANTE 
recusará o aceite, devolvendo as notas fiscais correspondentes para correção da CONTRATADA 
neste caso, a nota fiscal deverá ser cancelada pela contratada, sem ônus para a Câmara Municipal 
de Viçosa, evitando duplicidade na cobrança de impostos e possíveis divergências fiscais nas bases 
oficiais da Receita Federal que possam acarretar a incidências de penalidades fiscais ao Poder 
Legislativo. 

5.7. Havendo necessidade de correção por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão 
suspensos e será considerado o fornecimento em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de 
multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, as outras sanções estabelecidas em 
Lei e neste instrumento.  

5.8. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo 
os fatos ocorridos para aplicação de sanções.  

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.10. É defeso ao FORNECEDOR entregar materiais com características técnicas e de marca diversas 
ao definido na proposta, salvo se o produto entregue for de qualidade idêntica ou superior. A 
verificação ocorrerá no momento da entrega, no qual serão observadas as exigências previamente 
estabelecidas. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Chefe da Seção de 
Materiais. 

6.5. O fiscal acompanhará a execução do serviço/fornecimento, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6. O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço/fornecimento, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do serviço/fornecimento, determinando prazo para a correção. 

6.8. O fiscal informará ao gestor do serviço/fornecimento, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do serviço/fornecimento nas datas 
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aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

6.10. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da prestação de 
serviços/fornecimento sob sua responsabilidade. 

6.11. O gestor acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas as ocorrências relacionadas 
à execução deste e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

6.12. O gestor coordenará a atualização do acompanhamento e fiscalização do 
serviço/fornecimento contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/fornecimento, do registro de ocorrências, das 
alterações necessárias, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
para fins de atendimento da finalidade da Administração. 

6.13. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

6.14. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável pela formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 
seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.   

7.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

7.3. Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede; 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e no caso de elaboração de contrato, dos documentos de identificação e de 
residência do seu respectivo representante legal. 

7.4. Habilitação fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União E prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014;  

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  

g) Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio 
da pessoa física, com data de validade regular ou emitida nos últimos 03 (três) meses, caso não 
possua prazo de validade. Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar o 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos. (TCE-
MG). 

7.4.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome da licitante e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: (i) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; (ii)  Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; (iii) Se o 
licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. Caso o nome empresarial da licitante tenha sido 
alterado, mas os documentos apresentados estejam com o nome anterior, mediante verificação e 
confirmação das informações pelo Pregoeiro, eles poderão ser aceitos, desde que o CNPJ esteja 
correto. 

7.4.2. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
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7.4.3. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

7.4.4. A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico 
não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) realizar a pesquisa 
eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

7.5. Da qualificação técnica 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
as características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Anexo I, 
através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para o fornecimento o objeto solicitado executado pelo próprio 
licitante. 

7.6. Das Declarações: 

7.6.1. Ainda na fase de habilitação deverá a licitante apresentar as seguintes declarações: 

a) Declaração Unificada, conforme modelo disponibilizado nos Anexos deste Edital; 

b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
8. PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será feito por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque nominal à 
empresa Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, demonstrando a quantidade total dos produtos fornecidos até aquela data, com os 
respectivos preços unitário e total. 

8.2. A Nota Fiscal deverá ser enviada à Contratante sem rasura, em letra bem legível, contendo o 
número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser 
creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

8.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
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8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas. 

8.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

8.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

8.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto à sua 
regularidade fiscal e trabalhista, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

8.14. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 
quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na última quitação. 

8.15. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.16.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

8.17. Será respeitada e aplicada para a contratação a Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 
janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção do imposto de 
renda previsto no art. 2º -A. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do CONTRATANTE, além de outras fixadas neste Termo de Referência, as 
seguintes: 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  
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c) Proporcionar todas as condições para que a empresa CONTRATADA possa desempenhar, 
fornecer os objetos de acordo com as determinações do contrato, especialmente do termo 
de referência;  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando -se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

g) Pagar à CONTRATADA o valor da prestação de serviços; 
h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura emitida pela 

empresa CONTRATADA; 
i) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir com 

relação ao objeto, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos;  
j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o cumprimento dos requisitos 
legais.  

 
9.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas no Termo de Referência, contrato  e 
no Edital, as seguintes: 

a) Entregar os bens/serviços licitados conforme especificações termo de referência e demais 
anexos, bem como de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, a qualidade e quantidade mínimas 
especificadas no Termo de referência e sua proposta; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência acompanhado da respectiva nota fiscal; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17, do código de defesa do consumidor lei nº 8.078, de 1990, bem como demais 
legislações que regem a espécie, devendo ressarcir imediatamente a Administração e sua 
integralidade, ficando o contratante autorizado a descontar da garantia, ou dos pagamentos 
devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 
fixado neste Termo de Referência, os bens/serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução o dos materiais empregados; 

e) Nomear e manter preposto para representá-la perante o contratante e assisti-la em todas 
as questões relativas à execução do contrato; 
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f) Se responsabilizar pela permanente manutenção da validade da documentação: Jurídica, 
Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela atualização de 
formação de seus profissionais; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos produtos/serviços, sob pena, da 
justificativa intempestiva ser desconsiderada; 

h) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados à 
Câmara ou a terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de seus empregados na área de 
prestação de serviços; 

i) Arcar com todas as despesas relativas à fornecimento dos produtos/prestação dos serviços 
tais como, salário dos empregados, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e equipamentos 
necessários à execução dos serviços/fornecimento dos produtos; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos previdenciários, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento, descarregamento, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

k) Fornecer os produtos/Prestar os serviços, objeto da presente licitação, assumindo 
inteiramente as responsabilidades pelos mesmos; 

l) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos 
ou gerados, em razão dos serviços/bens contratados; 

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

n) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Termo de Referência, que é parte 
integrante da Licitação; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente projeto, sem prévia 
anuência do contratante; 

p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

q) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços/fornecimento dos produtos, durante a vigência do 
contrato; 

s) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços/fornecimentos dos produtos, 
de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este contrato, Termo de referência, no prazo determinado; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especializações do memorial descritivo; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

v) Realizar regularmente o pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, FGTS, bem 
como demais encargos relativos aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços/produtos contratados; 

w) Enviar toda a documentação exigida pelo contratante eventualmente; 
x) Fornecer a garantia e laudos exigidos. 
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10.2. Caso esta seja chamada a juízo e condenada pela eventual inobservância das normas em 
referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-la do respectivo desembolso, ressarcimento este 
que abrangerá despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados na referida condenação. 
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O levantamento foi realizado com base em pesquisas realizadas diretamente com 
fornecedores, em sites especializados e em painéis de preços governamentais, a fim de garantir a 
representatividade e atualidade dos valores apurados, conforme documentos juntados aos autos 
do presente Processo Administrativo. 
 
11.2. Baseado no exposto acima, se estima para esta Contratação o valor médio de R$ 89.893,78, 
considerando as cotações diretas com fornecedores. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Aplicam-se as sanções administrativas nos casos de inadimplemento das obrigações 
contratuais, garantida a prévia defesa, conforme a Lei nº. 14.133/2021, o Edital e o contrato. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
 

01001.0103101014.003 - MANUTENÇÃO DO CORPO LEGISLATIVO 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000 - Mobiliário em Geral 
 
01002.0103101014.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000 - Mobiliário em Geral 
 
01002.0103101014.031 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ANEXO DA CÂMARA 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000- Mobiliário em Geral  

 
Viçosa-MG, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Viçosa 

Robson Alencar de Souza 

Presidente 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Processo administrativo nº. 080/2025 
Pregão eletrônico nº. 008/2025 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data:  xxxxx 
Horário: xxxxxxx 
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:  
TELEFONE/FAX/E-MAIL: 
DADOS BANCÁRIOS (OPCIONAL): 

 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QNT. 

CATMAT 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Armário suspenso basculante com 01 prateleira móvel. 

Dimensões mínimas: 440 mm (Altura) x 1200 mm (largura) x 

355 mm (profundidade). Tampo superior, uma porta, corpo 02 

laterais, base, fundo e 01 prateleira confeccionados com chapa 

de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 

Density Particleboard), espessura mínima de 18 mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados 

ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Puxadores em PVC cor 

alumínio, fechadura tambor e dobradiças de 90º, portas com 

Pistão a Gás de 100N. Laterais, tampo fixados por meio de 

tambor de giro de no mínimo 18 mm em aço zamak com 

parafuso de montagem rápida M6x20mm, base e laterais 

fixados com parafusos estruturais para maior resistência, 

possuindo ainda cavilhas de plástico de ø8x30mm, e demais 

parafusos autoatarrachantes com acabamento bicromatizado. 

Todas as estruturas em aço devem receber tratamento anti-

ferruginoso, pintura eletrostática a pó com resina a base de 

epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra 

de espessura, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Garantia da fábrica de 5 anos. 

Cor: Branco. O móvel deve ser entregue montado. A fim de 

garantir a qualidade e durabilidade dos produtos ofertados o 

item deve conter: 

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou 

CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando 

a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. 

04 
 
 

CATMAT 
633889 
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02 

Armário multiuso com 1 porta e pelo menos 3 prateleiras. 
Dimensões mínimas: 1,60 x 0,45x 0,40 m. Tampo superior, duas 
portas Corpo, 02 laterais, base, fundo e prateleiras 
confeccionados com chapa de partículas de madeira de média 
densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura 
mínima de 25 mm, revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 
laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela 
um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2 
mm em todo contorno, colados através de processo “hot 
melt”, com resistência a impactos e termicamente estável, 
puxadores metálicos confeccionados em zamak, fechadura 
tambor e dobradiças de 110º. O Rodapé metálico é 
confeccionado em tubo de mínimo 20x20 mm, niveladores 
injetados em poliuretano de alta densidade, com parafuso 
zincado branco de 5/16x1”sextavado. Fixado na base com 
parafusos autoatarrachantes. Laterais, base e tampo fixados 
por meio de tambor de giro de 15 mm em aço zamak com 
parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda 
cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 
autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. Todas as 
estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso, 
pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 
poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 
espessura, de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Garantia da fábrica de 5 anos. 
Cor: Branco. O móvel deve ser entregue montado. A fim de 
garantir a qualidade e durabilidade dos produtos ofertados o 
item deve conter: 

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou 

CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando 

a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. 
 

01 
 
 

CATMAT 
482972 

 

  

03 

Armário roupeiro em aço componível. Armário com 3 colunas e 
12 portas e 12 chaves individuais, confeccionado em chapa de 
aço com bitolas N° #26 minimo (0.45mm). Montagem através 
de dobras invertidas em formato C 30x30mm entre lateral e 
fundo, proporcionando uma coluna de reforço nos cantos do 
armário, travados através de parafusos modelo 4,8/9,5 cabeça 
panela com rosca soberba. Sistema de composição do armário 
feito através de lateral vazada, que será fechada com a lateral 
de outra coluna de armário, ao final da composição 
(quantidade desejada de colunas) a ultima coluna receberá 
lateral de fechamento em chapa de aço com bitolas N° 
#26(0.45mm). A coluna recebe 02 portas medindo 292x819mm 
(l x a) em aço estampado com bitolas de N° #26(0.45mm), com 
estampo para ventilação e porta etiqueta estampado em baixo 
relevo, dois pinos pivotantes por porta e com fechamento 
através de varão composto por 2 barras circulares galvanizadas 
BTC CL 4,60mm 1006R2, acoplado a uma lingueta moldada no 
dispositivo formato circular injetado com abertura para 
utilização de cadeado possibilitando um travamento triplo 
(superior, inferior e central), garantindo maior segurança ao 
produto. Quadro da porta feito em aço estampado com bitolas 
N° #26(0.45mm), com batoque de nylon acoplado ao quadro 
para evitar impacto da porta. Cada compartimento do armário 
possui cabideiro em polipropileno em formato de “J” fixado no 
estampo quadricular vazado no suporte da prateleira que por 

02 
 
 

CATMAT 
629424 
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sua vez é fixado a lateral do Roupeiro por solda de fusão a 
ponto. A base do armário é composta por quatro cantoneiras 
de aço N° #18 fixadas nos cantos da base, para acoplar pés em 
polipropileno com ponteiras reguláveis. Toda a linha de 
armário com acabamento fino, livre de arestas cortantes. Com 
acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa 
anti-ferruginoso e fosfatizante e pintura através de sistema 
eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 40 micras. 
Dimensões mínimas: 1000 mm (L) x 380 mm (P) x 1900 mm 
(A). Com chaves. Cor: Corpo cristal e portas pretas. Garantia 
da fábrica de 5 anos.  O móvel deve ser entregue montado. A 
fim de garantir a qualidade e durabilidade dos produtos 
ofertados o item deve conter: 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 800 horas 
conforme norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido 
e não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina, em 
corpos de prova que contenham uniões soldadas, tendo 
atendido o grau de empolamento, conforme a norma NBR 
5841, o valor d0/t0 isento de bolha, e grau de enferrujamento, 
conforme a norma ABNT NBR 4628- 3; 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 360 horas 
conforme norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido 
e não revestido – Corrosão por exposição à atmosfera úmida 
saturada, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, 
sem apresentar alterações na amostra;  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 24 ciclos 
com volume de SO2 de 2L, conforme norma NBR 8096/1983 – 
Material metálico revestido e não revestido -Corrosão por 
exposição ao dióxidode enxofre, em corpos de prova que 
contenham uniões soldadas, nãodevendo haver a presença de 
corrosão; - ABNT NBR 10443:2008 – Determinação da 
espessura da película secasobre superfícies rugosas - ABNT NBR 
11003:2010 - Determinação de aderência - ASTM D 523:2014 – 
Ensaio de determinação do brilho especular - ASTM D 
2794:2010 – Ensaio de determinação da resistência a 
deformação (impacto); 
Laudo NBR 17088:2023 – Corrosão por Exposição à Névoa 
Salina – Métodos de ensaio – 1200 horas. - ASTM D523:2018 – 
Método de teste padrão para Brilho especular. - ASTM D2794-
93 (Revisão 2019) – Resistência de Revestimentos Orgânicos 
aos Efeitos da Deformação Rápida (Impacto). - ASTM 
D3359:2017 – Determinação da verificação da aderência da 
camada. - ASTM D3363:2020 – Método de Teste Padrão para 
Dureza de Filme por Teste de Lápis - ASTM D7091:2021 – 
Prática padrão para medição não destrutiva da espessura de 
película seca de revestimentos não magnéticos aplicados a 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não 
condutores aplicados a metais não ferrosos. 
 

04 

Armário de aço 2 portas com chave. Fabricado em chapa de 
aço com bitola de N° #26 (0,45 mm). Porta com reforço ômega, 
dobradiças pivotantes embutidas e fechadura tipo yale com 2 
chaves, portas com puxadores estampado em toda extensão da 
porta direita que sobrepõe a porta esquerda para o 
fechamento. 04 prateleiras com dobras triplas frontais e duplas 
nas laterais para livrar arestas cortantes, reforço ômega para 
maior resistência, sendo 1 fixa e 3 reguláveis, suportando 20kg 
cada prateleira. Sistema de Cremalheiras estampadas nas 
colunas de sustentação com espaçamento de 20mm entre os 
recortes, com suportes estilo mão francesa em chapa 

01 
 
 

CATMAT 
633540 
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galvanizada 18(1,20mm) utilizado para encaixe e sustentação 
das prateleiras  Montagem de dobras invertidas tipo C 
30x30mm formando colunas de reforço nos cantos do armário, 
travados através de parafusos modelo 4,8x9,5 cabeça panela 
rosca soberba. Com acabamento pelo sistema de tratamento 
químico da chapa anti-ferruginoso e fosfatizante e pintura 
através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de 
tinta de 40 micras. Dimensão 
1000mm(L)x380mm(P)x1960mm(A). Garantia da fábrica de 5 
anos.  O móvel deve ser entregue montado. A fim de garantir a 
qualidade e durabilidade dos produtos ofertados o item deve 
conter: 
-Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que 
comprova a regularidade no Cadastro de Atividades 
Potencialmente Poluidoras), atestando assim que a empresa 
fabricante está regularizada junto ao IBAMA código 7-4 
(Fabricação de estrutura de madeira e moveis) e 3- 10 
(fabricação de artefatos de ferro, aço e demais metais não-
ferrosos com ou sem tratamento de superfície inclusive 
galvonoplastia).  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 800 horas 
conforme norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido 
e não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina, em 
corpos de prova que contenham uniões soldadas, tendo 
atendido o grau de empolamento, conforme a norma NBR 
5841, o valor d0/t0 isento de bolha, e grau de enferrujamento, 
conforme a norma ABNT NBR 4628- 3; 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 360 horas 
conforme norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido 
e não revestido – Corrosão por exposição à atmosfera úmida 
saturada, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, 
sem apresentar alterações na amostra;  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 24 ciclos 
com volume de SO2 de 2L, conforme norma NBR 8096/1983 – 
Material metálico revestido e não revestido -Corrosão por 
exposição ao dióxidode enxofre, em corpos de prova que 
contenham uniões soldadas, nãodevendo haver a presença de 
corrosão; - ABNT NBR 10443:2008 – Determinação da 
espessura da película secasobre superfícies rugosas - ABNT NBR 
11003:2010 - Determinação de aderência - ASTM D 523:2014 – 
Ensaio de determinação do brilho especular - ASTM D 
2794:2010 – Ensaio de determinação da resistência a 
deformação (impacto) –  
- Laudo NBR 17088:2023 – Corrosão por Exposição à Névoa 
Salina – Métodos de ensaio – 1200 horas. - ASTM D523:2018 – 
Método de teste padrão para Brilho especular. - ASTM D2794-
93 (Revisão 2019) – Resistência de Revestimentos Orgânicos 
aos Efeitos da Deformação Rápida (Impacto). - ASTM 
D3359:2017 – Determinação da verificação da aderência da 
camada. - ASTM D3363:2020 – Método de Teste Padrão para 
Dureza de Filme por Teste de Lápis - ASTM D7091:2021 – 
Prática padrão para medição não destrutiva da espessura de 
película seca de revestimentos não magnéticos aplicadosa 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não 
condutores aplicados a metais não ferrosos. Dimensões 
mínimas: 1,96 x 1,00 x 0,40 m. Cor: Corpo cristal e portas 
pretas. Entrega do produto montado. Cor: Corpo cristal e 
portas pretas.  
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05 

CADEIRAS GIRATÓRIAS PRESIDENTE ERGONÔMICA 
PROFISSIONAL                                                                                                               
ENCOSTO: Encosto fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 
14 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no 
encosto de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e 
lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral.  Espuma 
injetada do assento e encosto: anatomicamente em 
poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de 
CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com no 
mínimo 60 mm de espessura média. Revestimento do encosto 
em Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, 
formado por costuras laterais e centrais em desenho próprio, 
fixado por grampos com acabamento zincado.  Contra capa do 
encosto e assento injetadas em polipropileno copolímero 
texturizado na cor preta, montada por parafusos. A fixação do 
encosto no mecanismo feita com parafusos sextavados Grau 5 
SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange na 
bitola mínima de ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e 
rebitadas na madeira.  
ASSENTO: Assento fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 
14 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal 
do assento para evitar o estrangulamento na corrente 
sanguínea.   
BRAÇOS: Apoia braços SL e corpo do braço em polipropileno 
copolímero injetado texturizado na cor preta, com estrutura 
vertical em formato de “L” fabricada em chapa de aço 
estrutural ASTM A36 com no mínimo 50,50 mm de largura e 
6,35 mm de espessura, pintada, com 7 posições de regulagem 
de altura feita por botão injetado em Poliamida 6, totalizando 
85 mm de curso. A estrutura vertical em formato de “L” possui 
2 furos oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso 
com utilização de chave com curso de 25 mm em cada braço 
durante a montagem do braço no assento. A fixação do braço 
no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 
do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola 
mínima de ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas 
na madeira do assento.  
MECANISMO: Mecanismo com sistema reclinador do encosto 
com 6 lâminas de frenagem (SRE CA6), de estrutura 
monobloco, soldado por processo MIG, com assento fixo e com 
inclinação fixa com 3º de inclinação. Suporte do encosto com 
regulagem de altura automática através de catraca com 12 
posições, totalizando 80 mm de curso, recoberto por capa 
injetada em polipropileno copolímero na cor preta.  Inclinação 
do encosto com 20º de curso semicircular acionado por 
alavanca, obtendo-se infinitas posições, com molas para o 
retorno automático do encosto, e ajuste automático na 
frenagem do reclinador. Alavanca de travamento do SRE 
injetada em poliacetal possui duas formas de acionamento. Ao 
ser movimentada para cima a mesma possibilita uma 
regulagem fina do encosto enquanto a alavanca permanecer 
acionada pelo usuário. Acionamento da coluna gás feita por 
alavanca independente injetada em Poliacetal. O mecanismo 
possui peça plástica de acabamento e proteção das lâminas do 
reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor preta. 
Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse.  
COLUNA: Coluna central desmontável fixada por encaixe 
cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 

40 
 
 

CATMAT 
632907 
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no mínimo 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de 
parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço 
temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada 
em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de 
regulagem de altura da cadeira com acionamento por mola à 
gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com 
tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida 
montada, devido à compressão dos componentes. Sistema de 
regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás.  
BASE: Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes 
fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 
mm e 1,50 mm de espessura de parede, soldadas com cone 
central fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 
57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. 
Pino do rodízio fabricado com aço trefilado SAE 1213 redondo 
com 10 mm de diâmetro, apoiada sobre 5 rodízios de giro 
duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, esfera 
metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de 
rolagem em poliuretano ou nylon.  
ACABAMENTO: Os componentes metálicos pintados devem 
possuir tratamento de superfície através de banho 
nanocerâmico bimetálico. 
MECANISMO: Mecanismo com sistema reclinador do encosto 
com 6 lâminas de frenagem (SRE CA6), de estrutura 
monobloco, soldado por processo MIG, com assento fixo e com 
inclinação fixa com 3º de inclinação. Suporte do encosto com 
regulagem de altura automática através de catraca com 12 
posições, totalizando 80 mm de curso, recoberto por capa 
injetada em polipropileno copolímero na cor preta.  Inclinação 
do encosto com 20º de curso semicircular acionado por 
alavanca, obtendo-se infinitas posições, com molas para o 
retorno automático do encosto, e ajuste automático na 
frenagem do reclinador. Alavanca de travamento do SRE 
injetada em poliacetal possui duas formas de acionamento. Ao 
ser movimentada para cima a mesma possibilita uma 
regulagem fina do encosto enquanto a alavanca permanecer 
acionada pelo usuário. Acionamento da coluna gás feita por 
alavanca independente injetada em Poliacetal. O mecanismo 
possui peça plástica de acabamento e proteção das lâminas do 
reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor preta. 
Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse.  
DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA: Altura Total da 
Cadeira: 1055-1250 mm; Profundidade Total da Cadeira: 660-
810 mm; Largura Total da Cadeira: 660 mm; Extensão Vertical 
do Encosto: 600 mm; Largura do Encosto: 460 mm; 
Profundidade da Superfície do Assento: mínimo 465 mm; 
Largura do Assento:  mínimo 485 mm; Altura do Assento: 470-
585 mm.  
A CADEIRA DEVE POSSUIR:  
• Laudo Técnico, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – 
Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 
de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando 
quais requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva 
Documentação comprobatória e assinatura do profissional 
responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento 
supracitado;  
• Termo de Garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, incluso os 
90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de 
fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função 
estrutural e 1 (um) ano para os demais componentes e 
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acabamentos cromados, também contra defeitos de 
fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) 
horas diárias, por pessoas com um peso até 110 kg, desde que 
constatadas as condições normais de Uso e Conservação do 
produto;  
• Laudo para o compensado do Assento/Encosto: Certificado 
FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo 
Florestal);  
• Laudos para Espuma: Relatório de Ensaio emitido por 
Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 
Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano 
– Determinação da Densidade;  
• Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência;  
• Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação das 
Características de Queima;  
• Documento para Acabamento em Peças Metálicas com 
Pintura: Certificado de Conformidade do Processo de 
Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 
OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, 
durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; Avaliação 
das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no 
mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa 
sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 
11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e 
ASTM D2794. 
 

06 

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE NO TAMANHO PLUS SIZE 
QUE SUPORTE ACIMA DE 199 KG, COM GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 5 ANOS 
Poltronas com dimensões para suportar com equilíbrio, 
conforto e ergonomia até 199 kg em uso constante.  
ENCOSTO: Encosto fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 
14 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no 
encosto de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e 
lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. 
 ESPUMA INJETADA DO ASSENTO E ENCOSTO: 
anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 
55 Kg/m³ com no mínimo 60 mm de espessura média. 
Revestimento do encosto em Polipropileno, Vinil, Poliéster, 
Space, Cec-Stilo ou Grid, formado por costuras laterais e 
centrais em desenho próprio, fixado por grampos com 
acabamento zincado.  Contra capa do encosto e assento 
injetadas em polipropileno copolímero texturizado na cor 
preta, montada por parafusos. A fixação do encosto no 
mecanismo feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 
tipo flangeado com trava mecânica no flange na bitola mínima 
de ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na 
madeira.  
ASSENTO: Assento fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 
14 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal 
do assento para evitar o estrangulamento na corrente 
sanguínea. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 

02 
 

CATMAT 
613653 

 

  



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

55 

Encosto: L53 x A49 cm; 
Assento: L53 x A46 cm; 
Largura: 67 cm; 
Profundidade: 78; 
Altura total: mín.88 /máx.98 cm; 
Altura assento: mín.45/máx.55 cm; 
Medida entre os braços: 56 cm 
A CADEIRA DEVE POSSUIR:  
•Laudo Técnico, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – 
Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 
de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando 
quais requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva 
Documentação comprobatória e assinatura do profissional 
responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento 
supracitado;  
•Termo de Garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, incluso os 
90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de 
fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função 
estrutural e 1(um) ano para os demais componentes e 
acabamentos cromados, também contra defeitos de 
fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) 
horas diárias, por pessoas com um peso até 199 kg, desde que 
constatadas as condições normais de Uso e Conservação do 
produto;  
•Laudo para o compensado do Assento/Encosto: Certificado 
FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo 
Florestal);  
•Laudos para Espuma: Relatório de Ensaio emitido por 
Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 
Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano 
– Determinação da Densidade;  
•Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência;  
•Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação das 
Características de Queima;  
• Documento para Acabamento em Peças Metálicas com 
Pintura: Certificado de Conformidade do Processo de 
Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 
OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, 
durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; Avaliação 
das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no 
mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa 
sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 
11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e 
ASTM D2794. 
 

 
VALOR TOTAL:  

 

 
 
OBS 1: ATENÇÃO, deverão ser anexados à proposta todos os laudos técnicos dos produtos, 
conforme exigido e justificado no Termo de Referência. 
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OBS 2: ATENÇÃO, em caso de divergência entre as especificações do objeto, disposições deste 
Edital e de seus anexos ou demais informações ou peças que compõem o processo, em relação ao 
portal do governo prevalecerá as deste Edital. A (o) pregoeira (o) e a equipe de apoio orienta aos 
licitantes que considerem SOBERANAS as especificações do objeto (condições de entrega, 
pagamento, prazo, especificações, observações, unidades de medida, quantitativos, valores entre 
outras diretrizes relacionadas ao certame) que estejam contidas no instrumento convocatório, 
Termo de Referência e seus anexos. Sempre prevalecerão as condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos. A cláusula em tela se justifica porque o CATMAT/CATSER 
(Catálogo de Materiais e Catálogo de Serviços) do Comprasnet, por vezes não tem a exatidão do 
objeto pleiteado no certame, portanto a Câmara Municipal de Viçosa busca transparecer de 
forma lícita e eficiente as especificações expressas no instrumento convocatório. 
 
Declaramos para os devidos fins e sob as penas da lei que: 
1- Os preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estamos de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus 
anexos. 
2- Será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação da proposta e com o edital, a partir 
da assinatura do contrato. 
3- Esta proposta tem validade de 90 dias. 

 
____________________, _____ de _____________ de ________. 

(Cidade e data) 
 
 

____________________________________________ 
(Representante legal) 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(APRESENTAR NA FASE DE HABILITAÇÃO) 
A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, com sede 
na___________ por intermédio do seu representante legal ___________________, portador da 
Carteira de Identidade _____________ e do CPF __________, DECLARA, que conhece e aceita todas 
as condições da presente Licitação e, especificamente, que:  
 
1. Todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras.  
2. A empresa até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-
se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação.  
3. Para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que concorda e 
se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, 
Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.  
4. Tem pleno conhecimento, concorda com as condições e atende a todos os requisitos de 
habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, que assumo total responsabilidade por este 
fato e que não utilizarei deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças 
técnicas ou financeiras.  
5. Aceita as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação.  
6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
7. Não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  
8. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal.  
9. Não constam em seus quadros societários colaboradores do órgão promotor do pregão 
eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior. 
10. As propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
11. Nos preços propostos já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.  
12. Está plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
13. Caso abrangida pela Lei Complementar nº 123/2006, está enquadrada em suas previsões.  
14. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de 
direito a que se destina.  
 

 
Local e data 

Assinatura e dados do emissor 
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MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 
 
 

A ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, 
com sede à _________________________, Bairro __________________, 
Cidade_______________________, Estado ________________, CEP _________________, 
representada por seu representante legal, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre realizado por menores de 18 (dezoito) anos ou qualquer trabalho 
realizado por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei.  

 
 
 

Local, data. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________/_________ 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 080/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 
 

Aos _____ dias do mês de ________de ________, a CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, com sede na 
cidade de Viçosa/MG, Praça Silviano Brandão, nº 05, Centro, CEP: 36570-035 com CNPJ n° 
26.120.956/0001-10, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato 
representado por seu Presidente, Vereador Robson Alencar de Souza, resolve registrar os preços 
por item apresentados pela empresa ________________________________, CNPJ nº 
______________________, com sede à ______________________, telefone: 
______________________, endereço eletrônico: ______________________, doravante 
denominado FORNECEDOR, neste ato representada por ______________________, RG: 
______________________, CPF: ______________________ [nacionalidade], [estado civil], 
[profissão], residente e domiciliado à ______________________, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital e no 
Termo de Referência, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de armários e cadeiras, incluindo montagem dos 
produtos, destinados a atender às necessidades da Câmara Municipal de Viçosa (CMV), 
conforme ETP, Termo de Referência e demais documentos anexos ao Edital. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QNT. 

 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Armário suspenso basculante com 01 prateleira móvel. Dimensões 

mínimas: 440 mm (Altura) x 1200 mm (largura) x 355 mm 

(profundidade). Tampo superior, uma porta, corpo 02 laterais, 

base, fundo e 01 prateleira confeccionados com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 

Density Particleboard), espessura mínima de 18 mm, revestida nas 

duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 

madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de 

processo “hot melt”, com resistência a impactos e termicamente 

estável. Puxadores em PVC cor alumínio, fechadura tambor e 

dobradiças de 90º, portas com Pistão a Gás de 100N. Laterais, 

tampo fixados por meio de tambor de giro de no mínimo 18 mm 

em aço zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, 

base e laterais fixados com parafusos estruturais para maior 

resistência, possuindo ainda cavilhas de plástico de ø8x30mm, e 

demais parafusos autoatarrachantes com acabamento 

04 
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bicromatizado. Todas as estruturas em aço devem receber 

tratamento anti-ferruginoso, pintura eletrostática a pó com resina 

a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 

micra de espessura, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Garantia da fábrica de 5 anos. Cor: 

Branco. O móvel deve ser entregue montado. A fim de garantir a 

qualidade e durabilidade dos produtos ofertados o item deve 

conter: 

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, 

em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a procedência 

da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento. 

02 

Armário multiuso com 1 porta e pelo menos 3 prateleiras. 
Dimensões mínimas: 1,60 x 0,45x 0,40 m. Tampo superior, duas 
portas Corpo, 02 laterais, base, fundo e prateleiras confeccionados 
com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – 
Médium Density Particleboard), espessura mínima de 25 mm, 
revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 
aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 
oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo 
FSC, com fita PS de 2 mm em todo contorno, colados através de 
processo “hot melt”, com resistência a impactos e termicamente 
estável, puxadores metálicos confeccionados em zamak, 
fechadura tambor e dobradiças de 110º. O Rodapé metálico é 
confeccionado em tubo de mínimo 20x20 mm, niveladores 
injetados em poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado 
branco de 5/16x1”sextavado. Fixado na base com parafusos 
autoatarrachantes. Laterais, base e tampo fixados por meio de 
tambor de giro de 15 mm em aço zamak com parafuso de 
montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 
madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com 
acabamento bi cromatizado. Todas as estruturas em aço recebem 
tratamento anti-ferruginoso, pintura eletrostática a pó com resina 
a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 
micra de espessura, de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Garantia da fábrica de 5 anos. Cor: 
Branco. O móvel deve ser entregue montado. A fim de garantir a 
qualidade e durabilidade dos produtos ofertados o item deve 
conter: 

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, 

em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a procedência 

da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de 

reflorestamento. 

01 
 
 
 

   

03 

Armário roupeiro em aço componível. Armário com 3 colunas e 12 
portas e 12 chaves individuais, confeccionado em chapa de aço 
com bitolas N° #26 minimo (0.45mm). Montagem através de 
dobras invertidas em formato C 30x30mm entre lateral e fundo, 
proporcionando uma coluna de reforço nos cantos do armário, 
travados através de parafusos modelo 4,8/9,5 cabeça panela com 
rosca soberba. Sistema de composição do armário feito através de 
lateral vazada, que será fechada com a lateral de outra coluna de 
armário, ao final da composição (quantidade desejada de colunas) 
a ultima coluna receberá lateral de fechamento em chapa de aço 
com bitolas N° #26(0.45mm). A coluna recebe 02 portas medindo 
292x819mm (l x a) em aço estampado com bitolas de N° 
#26(0.45mm), com estampo para ventilação e porta etiqueta 
estampado em baixo relevo, dois pinos pivotantes por porta e com 
fechamento através de varão composto por 2 barras circulares 

 
 

02 
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galvanizadas BTC CL 4,60mm 1006R2, acoplado a uma lingueta 
moldada no dispositivo formato circular injetado com abertura 
para utilização de cadeado possibilitando um travamento triplo 
(superior, inferior e central), garantindo maior segurança ao 
produto. Quadro da porta feito em aço estampado com bitolas N° 
#26(0.45mm), com batoque de nylon acoplado ao quadro para 
evitar impacto da porta. Cada compartimento do armário possui 
cabideiro em polipropileno em formato de “J” fixado no estampo 
quadricular vazado no suporte da prateleira que por sua vez é 
fixado a lateral do Roupeiro por solda de fusão a ponto. A base do 
armário é composta por quatro cantoneiras de aço N° #18 fixadas 
nos cantos da base, para acoplar pés em polipropileno com 
ponteiras reguláveis. Toda a linha de armário com acabamento 
fino, livre de arestas cortantes. Com acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e fosfatizante e 
pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima 
de tinta de 40 micras. Dimensões mínimas: 1000 mm (L) x 380 
mm (P) x 1900 mm (A). Com chaves. Cor: Corpo cristal e portas 
pretas. Garantia da fábrica de 5 anos.  O móvel deve ser entregue 
montado. A fim de garantir a qualidade e durabilidade dos 
produtos ofertados o item deve conter: 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 800 horas 
conforme norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido e 
não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina, em corpos 
de prova que contenham uniões soldadas, tendo atendido o grau 
de empolamento, conforme a norma NBR 5841, o valor d0/t0 
isento de bolha, e grau de enferrujamento, conforme a norma 
ABNT NBR 4628- 3; 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 360 horas 
conforme norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido e 
não revestido – Corrosão por exposição à atmosfera úmida 
saturada, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, 
sem apresentar alterações na amostra;  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 24 ciclos com 
volume de SO2 de 2L, conforme norma NBR 8096/1983 – Material 
metálico revestido e não revestido -Corrosão por exposição ao 
dióxidode enxofre, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas, nãodevendo haver a presença de corrosão; - ABNT NBR 
10443:2008 – Determinação da espessura da película secasobre 
superfícies rugosas - ABNT NBR 11003:2010 - Determinação de 
aderência - ASTM D 523:2014 – Ensaio de determinação do brilho 
especular - ASTM D 2794:2010 – Ensaio de determinação da 
resistência a deformação (impacto); 
- Laudo NBR 17088:2023 – Corrosão por Exposição à Névoa Salina 
– Métodos de ensaio – 1200 horas. - ASTM D523:2018 – Método 
de teste padrão para Brilho especular. - ASTM D2794-93 (Revisão 
2019) – Resistência de Revestimentos Orgânicos aos Efeitos da 
Deformação Rápida (Impacto). - ASTM D3359:2017 – 
Determinação da verificação da aderência da camada. - ASTM 
D3363:2020 – Método de Teste Padrão para Dureza de Filme por 
Teste de Lápis - ASTM D7091:2021 – Prática padrão para medição 
não destrutiva da espessura de película seca de revestimentos não 
magnéticos aplicados a metais ferrosos e de revestimentos não 
magnéticos e não condutores aplicados a metais não ferrosos. 

04 

Armário de aço 2 portas com chave. Fabricado em chapa de aço 
com bitola de N° #26 (0,45 mm). Porta com reforço ômega, 
dobradiças pivotantes embutidas e fechadura tipo yale com 2 
chaves, portas com puxadores estampado em toda extensão da 
porta direita que sobrepõe a porta esquerda para o fechamento. 
04 prateleiras com dobras triplas frontais e duplas nas laterais 

01 
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para livrar arestas cortantes, reforço ômega para maior 
resistência, sendo 1 fixa e 3 reguláveis, suportando 20kg cada 
prateleira. Sistema de Cremalheiras estampadas nas colunas de 
sustentação com espaçamento de 20mm entre os recortes, com 
suportes estilo mão francesa em chapa galvanizada 18(1,20mm) 
utilizado para encaixe e sustentação das prateleiras  Montagem de 
dobras invertidas tipo C 30x30mm formando colunas de reforço 
nos cantos do armário, travados através de parafusos modelo 
4,8x9,5 cabeça panela rosca soberba. Com acabamento pelo 
sistema de tratamento químico da chapa anti-ferruginoso e 
fosfatizante e pintura através de sistema eletrostático a pó, com 
camada mínima de tinta de 40 micras. Dimensão 
1000mm(L)x380mm(P)x1960mm(A). Garantia da fábrica de 5 anos.  
O móvel deve ser entregue montado. A fim de garantir a qualidade 
e durabilidade dos produtos ofertados o item deve conter: 
-Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova 
a regularidade no Cadastro de Atividades Potencialmente 
Poluidoras), atestando assim que a empresa fabricante está 
regularizada junto ao IBAMA código 7-4 (Fabricação de estrutura 
de madeira e moveis) e 3- 10 (fabricação de artefatos de ferro, aço 
e demais metais não-ferrosos com ou sem tratamento de 
superfície inclusive galvonoplastia).  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 800 horas 
conforme norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido e 
não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina, em corpos 
de prova que contenham uniões soldadas, tendo atendido o grau 
de empolamento, conforme a norma NBR 5841, o valor d0/t0 
isento de bolha, e grau de enferrujamento, conforme a norma 
ABNT NBR 4628- 3; 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 360 horas 
conforme norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido e 
não revestido – Corrosão por exposição à atmosfera úmida 
saturada, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, 
sem apresentar alterações na amostra;  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 24 ciclos com 
volume de SO2 de 2L, conforme norma NBR 8096/1983 – Material 
metálico revestido e não revestido -Corrosão por exposição ao 
dióxidode enxofre, em corpos de prova que contenham uniões 
soldadas, nãodevendo haver a presença de corrosão; - ABNT NBR 
10443:2008 – Determinação da espessura da película secasobre 
superfícies rugosas - ABNT NBR 11003:2010 - Determinação de 
aderência - ASTM D 523:2014 – Ensaio de determinação do brilho 
especular - ASTM D 2794:2010 – Ensaio de determinação da 
resistência a deformação (impacto) –  
- Laudo NBR 17088:2023 – Corrosão por Exposição à Névoa Salina 
– Métodos de ensaio – 1200 horas. - ASTM D523:2018 – Método 
de teste padrão para Brilho especular. - ASTM D2794-93 (Revisão 
2019) – Resistência de Revestimentos Orgânicos aos Efeitos da 
Deformação Rápida (Impacto). - ASTM D3359:2017 – 
Determinação da verificação da aderência da camada. - ASTM 
D3363:2020 – Método de Teste Padrão para Dureza de Filme por 
Teste de Lápis - ASTM D7091:2021 – Prática padrão para medição 
não destrutiva da espessura de película seca de revestimentos não 
magnéticos aplicadosa metais ferrosos e de revestimentos não 
magnéticos e não condutores aplicados a metais não ferrosos. 
Dimensões mínimas: 1,96 x 1,00 x 0,40 m. Cor: Corpo cristal e 
portas pretas. Entrega do produto montado. Cor: Corpo cristal e 
portas pretas.  
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05 

CADEIRAS GIRATÓRIAS PRESIDENTE ERGONÔMICA 
PROFISSIONAL                                                                                                               
ENCOSTO: Encosto fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 14 
mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no encosto 
de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, 
adaptando-se melhor à coluna vertebral.  Espuma injetada do 
assento e encosto: anatomicamente em poliuretano flexível 
microcelular de alta resistência, isento de CFC, com densidade 
controlada de 45 a 55 Kg/m³ com no mínimo 60 mm de espessura 
média. Revestimento do encosto em Polipropileno, Vinil, Poliéster, 
Space, Cec-Stilo ou Grid, formado por costuras laterais e centrais 
em desenho próprio, fixado por grampos com acabamento 
zincado.  Contra capa do encosto e assento injetadas em 
polipropileno copolímero texturizado na cor preta, montada por 
parafusos. A fixação do encosto no mecanismo feita com 
parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 
mecânica no flange na bitola mínima de ¼"x 20 fpp e porcas de 
garra encravadas e rebitadas na madeira.  
ASSENTO: Assento fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 14 
mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do 
assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea.   
BRAÇOS: Apoia braços SL e corpo do braço em polipropileno 
copolímero injetado texturizado na cor preta, com estrutura 
vertical em formato de “L” fabricada em chapa de aço estrutural 
ASTM A36 com no mínimo 50,50 mm de largura e 6,35 mm de 
espessura, pintada, com 7 posições de regulagem de altura feita 
por botão injetado em Poliamida 6, totalizando 85 mm de curso. A 
estrutura vertical em formato de “L” possui 2 furos oblongos, 
permitindo ajuste horizontal por parafuso com utilização de chave 
com curso de 25 mm em cada braço durante a montagem do 
braço no assento. A fixação do braço no assento é feita com 
parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do tipo flangeado com trava 
mecânica no flange, na bitola mínima de ¼"x 20 fpp e porcas de 
garra encravadas e rebitadas na madeira do assento.  
MECANISMO: Mecanismo com sistema reclinador do encosto com 
6 lâminas de frenagem (SRE CA6), de estrutura monobloco, 
soldado por processo MIG, com assento fixo e com inclinação fixa 
com 3º de inclinação. Suporte do encosto com regulagem de 
altura automática através de catraca com 12 posições, totalizando 
80 mm de curso, recoberto por capa injetada em polipropileno 
copolímero na cor preta.  Inclinação do encosto com 20º de curso 
semicircular acionado por alavanca, obtendo-se infinitas posições, 
com molas para o retorno automático do encosto, e ajuste 
automático na frenagem do reclinador. Alavanca de travamento 
do SRE injetada em poliacetal possui duas formas de acionamento. 
Ao ser movimentada para cima a mesma possibilita uma 
regulagem fina do encosto enquanto a alavanca permanecer 
acionada pelo usuário. Acionamento da coluna gás feita por 
alavanca independente injetada em Poliacetal. O mecanismo 
possui peça plástica de acabamento e proteção das lâminas do 
reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor preta. 
Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse.  
COLUNA: Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico 
fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com no mínimo 
50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, 
rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta 
resistência, bucha mancal de giro injetada em Poliacetal e 
recalibrada na montagem, sistema de regulagem de altura da 

40 
 
 
 

   



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

64 

cadeira com acionamento por mola à gás DIN EN 16955 Classe 4 
com 115 mm de curso nominal com tolerância de 5 mm para mais 
ou para menos, quando medida montada, devido à compressão 
dos componentes. Sistema de regulagem de altura da cadeira por 
coluna de mola à gás.  
BASE: Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes 
fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 mm 
e 1,50 mm de espessura de parede, soldadas com cone central 
fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 57,15 mm de 
diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio 
fabricado com aço trefilado SAE 1213 redondo com 10 mm de 
diâmetro, apoiada sobre 5 rodízios de giro duplo com 50 mm de 
diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida na 
estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em poliuretano ou 
nylon.  
ACABAMENTO: Os componentes metálicos pintados devem 
possuir tratamento de superfície através de banho nanocerâmico 
bimetálico. 
MECANISMO: Mecanismo com sistema reclinador do encosto com 
6 lâminas de frenagem (SRE CA6), de estrutura monobloco, 
soldado por processo MIG, com assento fixo e com inclinação fixa 
com 3º de inclinação. Suporte do encosto com regulagem de 
altura automática através de catraca com 12 posições, totalizando 
80 mm de curso, recoberto por capa injetada em polipropileno 
copolímero na cor preta.  Inclinação do encosto com 20º de curso 
semicircular acionado por alavanca, obtendo-se infinitas posições, 
com molas para o retorno automático do encosto, e ajuste 
automático na frenagem do reclinador. Alavanca de travamento 
do SRE injetada em poliacetal possui duas formas de acionamento. 
Ao ser movimentada para cima a mesma possibilita uma 
regulagem fina do encosto enquanto a alavanca permanecer 
acionada pelo usuário. Acionamento da coluna gás feita por 
alavanca independente injetada em Poliacetal. O mecanismo 
possui peça plástica de acabamento e proteção das lâminas do 
reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor preta. 
Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse.  
DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA: Altura Total da Cadeira: 
1055-1250 mm; Profundidade Total da Cadeira: 660-810 mm; 
Largura Total da Cadeira: 660 mm; Extensão Vertical do Encosto: 
600 mm; Largura do Encosto: 460 mm; Profundidade da Superfície 
do Assento: mínimo 465 mm; Largura do Assento:  mínimo 485 
mm; Altura do Assento: 470-585 mm.  
A CADEIRA DEVE POSSUIR:  
• Laudo Técnico, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – 
Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 
07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais 
requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva 
Documentação comprobatória e assinatura do profissional 
responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento 
supracitado;  
• Termo de Garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, incluso os 90 
(noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na 
estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural e 1 
(um) ano para os demais componentes e acabamentos cromados, 
também contra defeitos de fabricação, considerando um turno de 
trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 
110 kg, desde que constatadas as condições normais de Uso e 
Conservação do produto;  
• Laudo para o compensado do Assento/Encosto: Certificado FSC 
- Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal);  
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• Laudos para Espuma: Relatório de Ensaio emitido por 
Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma 
ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – 
Determinação da Densidade;  
• Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência;  
• Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características 
de Queima;  
• Documento para Acabamento em Peças Metálicas com Pintura: 
Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura 
em Superfícies Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da 
Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 
horas, com resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 
8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado 
Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; 
ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; 
ASTM D3359; e ASTM D2794. 

06 

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE NO TAMANHO PLUS SIZE QUE 
SUPORTE ACIMA DE 199 KG, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 5 
ANOS 
Poltronas com dimensões para suportar com equilíbrio, conforto e 
ergonomia até 199 kg em uso constante.  
ENCOSTO: Encosto fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 14 
mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no encosto 
de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, 
adaptando-se melhor à coluna vertebral. 
 ESPUMA INJETADA DO ASSENTO E ENCOSTO: anatomicamente 
em poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de 
CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com no mínimo 
60 mm de espessura média. Revestimento do encosto em 
Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, formado 
por costuras laterais e centrais em desenho próprio, fixado por 
grampos com acabamento zincado.  Contra capa do encosto e 
assento injetadas em polipropileno copolímero texturizado na cor 
preta, montada por parafusos. A fixação do encosto no 
mecanismo feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 
tipo flangeado com trava mecânica no flange na bitola mínima de 
¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira.  
ASSENTO: Assento fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 14 
mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal do 
assento para evitar o estrangulamento na corrente sanguínea. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 
Encosto: L53 x A49 cm; 
Assento: L53 x A46 cm; 
Largura: 67 cm; 
Profundidade: 78; 
Altura total: mín.88 /máx.98 cm; 
Altura assento: mín.45/máx.55 cm; 
Medida entre os braços: 56 cm 
A CADEIRA DEVE POSSUIR:  
•Laudo Técnico, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – 
Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 de 
07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando quais 
requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva 
Documentação comprobatória e assinatura do profissional 
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responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento 
supracitado;  
•Termo de Garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, incluso os 90 
(noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de fabricação na 
estrutura metálica e peças plásticas com função estrutural e 1(um) 
ano para os demais componentes e acabamentos cromados, 
também contra defeitos de fabricação, considerando um turno de 
trabalho de 8 (oito) horas diárias, por pessoas com um peso até 
199 kg, desde que constatadas as condições normais de Uso e 
Conservação do produto;  
•Laudo para o compensado do Assento/Encosto: Certificado FSC - 
Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo Florestal);  
•Laudos para Espuma: Relatório de Ensaio emitido por Laboratório 
acreditado pelo INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 
8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano – Determinação da 
Densidade;  
•Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência;  
•Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação das Características 
de Queima;  
• Documento para Acabamento em Peças Metálicas com Pintura: 
Certificado de Conformidade do Processo de Preparação e Pintura 
em Superfícies Metálicas, emitido por OCP, com avaliação da 
Norma NBR 17088 em chapa soldada, durante no mínimo 1500 
horas, com resultado Ri 0; Avaliação das Normas NBR 8095 e NBR 
8096 em chapa soldada, de no mínimo 400 horas, com resultado 
Ri 0; E avaliação em chapa sem solda, para as Normas: NBR 10443; 
ASTM D7091; NBR 11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; 
ASTM D3359; e ASTM D2794. 

 
VALOR TOTAL:  

 

 
2.2. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos mesmos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade 
com as especificações deste estudo técnico e do termo de referencia. 
  
2.3. A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE os laudos e certificados de garantia 
fornecidos pelos respectivos fabricantes dos produtos devidamente preenchidos, carimbados e 
assinados, constando prazo de garantia e a data base de referência, sem nenhum ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
2.4. DA GARANTIA DO BEM, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
2.4.1. A garantia da contratada deverá ser conforme informando na descrição dos produtos, 
contra vícios ou defeitos de fabricação, contados do recebimento definitivo para todos os 
materiais. 
2.4.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
2.4.3. Durante o período de vigência da garantia, o equipamento relacionado que apresentar 
defeito de fabricação, deverá ser retirado pela empresa, às suas expensas, no local da entrega, 
em até 05 (cinco) dias úteis contados após o recebimento da comunicação oficial da 
Contratante. 
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2.4.4. Caso o reparo não seja possível ou viável, o material deverá ser trocado dentro de um 
prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
2.4.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
2.4.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 
2.4.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 
2.4.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 
2.4.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
2.4.10. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
2.5. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a demanda da Câmara Municipal de 
Viçosa, nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento. 

2.6. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da solicitação pela 
Seção de Materiais da Câmara Municipal de Viçosa. Antes de efetuar entrega a empresa deverá 
entrar em contato com o responsável pela Seção de Materiais através do telefone (31) 3899-
7500 para o recebimento dos materiais.  

2.7. As entregas dos itens que compõem o objeto deste contrato deverão ser efetuadas no 
prédio da Câmara Municipal de Viçosa, na Praça Silviano Brandao, nº 5, Centro, Viçosa, Minas 
Gerais, CEP 36570-035. Após a entrega os itens deverão ser montados em no máximo três dias 
úteis. 

2.8. As solicitações dos produtos licitados serão feitas após assinatura do contrato, mediante a 
emissão de Autorização de Fornecimento pela Seção de Materiais. Os produtos deverão ser 
entregues de acordo com a demanda da Câmara Municipal de Viçosa, nas quantidades 
solicitadas nas ordens de fornecimento. 

2.9. Todas as despesas decorrentes de carga, descarga, transporte e outras correrão por conta 
exclusiva da empresa que vier a ser CONTRATADA. 

2.10. O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes 
procedimentos, observando o disposto no artigo 140, da Lei nº 14.133/21: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e funcionalidade do objeto e 
consequente aceitação. 

2.11. Na hipótese de o produto não corresponder com as especificações do objeto, a 
CONTRATANTE recusará o aceite, devolvendo as notas fiscais correspondentes para correção da 
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CONTRATADA neste caso, a nota fiscal deverá ser cancelada pela contratada, sem ônus para a 
Câmara Municipal de Viçosa, evitando duplicidade na cobrança de impostos e possíveis 
divergências fiscais nas bases oficiais da Receita Federal que possam acarretar a incidências de 
penalidades fiscais ao Poder Legislativo. 

2.12. Havendo necessidade de correção por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 
serão suspensos e será considerado o fornecimento em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à 
aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, as outras sanções 
estabelecidas em Lei e neste instrumento.  

2.13. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a 
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.  

2.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

2.15. É defeso ao FORNECEDOR entregar materiais com características técnicas e de marca 
diversas ao definido na proposta, salvo se o produto entregue for de qualidade idêntica ou 
superior. A verificação ocorrerá no momento da entrega, no qual serão observadas as exigências 
previamente estabelecidas. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E VALOR TOTAL 
3.1 O órgão gerenciador será a CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA. 

3.2 O preço global ofertado pelo FORNECIMENTO pela empresa signatária da presenta Ata de 
Registro de Preços é de R$ ............. (..............). 

3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessário são cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
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validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não sendo 
permitida a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital; 

5.4.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 

5.6.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7 A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital. 

5.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação (Índice de preços ao consumidor - INPC); 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, caso haja, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos desta ata, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso haja, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos desta Ata, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

8.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

8.3 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.3.1 Por razão de interesse público; 

8.3.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.3.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 
9. DAS PENALIDADES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o FORNECEDOR que:  

a) der causa à inexecução parcial da Ata; 

b) der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total da Ata;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata;  

f)  praticar ato fraudulento na execução da Ata;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

.2. Serão aplicadas ao FORNECEDOR que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I. Advertência, quando o FORNECEDOR der causa à inexecução parcial da Ata ou desatender 

orientação expressa, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

72 

“c” e “d” do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

 

IV. Multa:  

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 2% a 

30% do valor da Ata.  

c) Para as demais infrações a multa será de 1,0% a 30% do valor da Ata.  

 

9.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao ÓRGÃO GERENCIADOR (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ao FORNECEDOR, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de dez dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o ÓRGÃO GERENCIADOR;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).  
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9.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Ata ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.9. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11. Os débitos do FORNECEDOR para com o ÓRGÃO GERENCIADOR, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta 

mesma Ata ou de outros contratos administrativos que o FORNECEDOR possua com o 

mesmo órgão ora ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

9.12. As notificações aos fornecedores que digam respeito à essa Ata de Registro de Preços devem 

conceder prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para resposta, defesa ou deliberações dos 
fornecedores. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 

10.2  A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto, conforme especificações, quantitativos, no 
endereço, data e locais indicados. 

10.3 A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Chefe da Seção de Materiais 
da Câmara Municipal de Viçosa. 

10.4 O pagamento será feito conforme previsões do Termo de Referência. 

10.5 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

10.6  

01001.0103101014.003 - MANUTENÇÃO DO CORPO LEGISLATIVO 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000 - Mobiliário em Geral 
 
01002.0103101014.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000 - Mobiliário em Geral 
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01002.0103101014.031 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ANEXO DA CÂMARA 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000- Mobiliário em Geral  

 
11.  FORO 
O Foro da Comarca de Viçosa, Minas Gerais, fica eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos da presente Ata. 
 
E, por se acharem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento, rubricando-o em 
todas as laudas, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
juridicamente capazes. 

 

Viçosa, ........ de ................. de ......... 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

Presidência 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante Legal 

 

  

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

Controladoria Interna 

 

________________________________ 

Chefia da Seção de Materiais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Coordenação Jurídico-administrativa  

 
Diretoria Geral 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO Nº ________/__________ 

 

PROCESSO Nº 080/2025 

 

Contratação de empresa para fornecimento de armários e 

cadeiras, incluindo montagem dos produtos, que celebram 

entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA e a 

______________________. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, inscrita no CNPJ n.º 

26.120.956/0001-10, com sede nesta cidade, Praça Silviano Brandão, nº 05, Centro, neste ato 

representada por seu Presidente, Vereador Robson Alencar de Souza, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, ___________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº______________, com sede à__________________, n°________________, na cidade de 

_________________________, Estado de ________________, CEP ____________, neste ato 

representado por seu representante __________________________, inscrito no CPF sob o 

nº____________________ e RG________________________, telefones 

_________________________, residente e domiciliado no endereço 

_____________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 

de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO nº. _____/________, que se regerá pela Lei nº. 

14.133/21. Nos termos a seguir ajustados, os quais se comprometem a cumprir e respeitar, na 

conformidade das cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento consiste no fornecimento de armários e cadeiras, incluindo 
montagem dos produtos, destinados a atender às necessidades da Câmara Municipal de Viçosa 
(CMV), que juntamente com a proposta da CONTRATADA e o Termo de Referência, passam a 

integrar este instrumento, independente de transcrição: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Armário suspenso basculante com 01 prateleira móvel. 

Dimensões mínimas: 440 mm (Altura) x 1200 mm (largura) x 

355 mm (profundidade). Tampo superior, uma porta, corpo 02 

laterais, base, fundo e 01 prateleira confeccionados com chapa 

de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 

Density Particleboard), espessura mínima de 18 mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 

aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento 

com selo FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados 

ao tampo através de processo “hot melt”, com resistência a 

impactos e termicamente estável. Puxadores em PVC cor 

alumínio, fechadura tambor e dobradiças de 90º, portas com 

Pistão a Gás de 100N. Laterais, tampo fixados por meio de 

tambor de giro de no mínimo 18 mm em aço zamak com 

parafuso de montagem rápida M6x20mm, base e laterais 

fixados com parafusos estruturais para maior resistência, 

04 
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possuindo ainda cavilhas de plástico de ø8x30mm, e demais 

parafusos autoatarrachantes com acabamento bicromatizado. 

Todas as estruturas em aço devem receber tratamento anti-

ferruginoso, pintura eletrostática a pó com resina a base de 

epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra 

de espessura, de forma que o resultado atenda as exigências 

previstas nas normas da ABNT. Garantia da fábrica de 5 anos. 

Cor: Branco. O móvel deve ser entregue montado. A fim de 

garantir a qualidade e durabilidade dos produtos ofertados o 

item deve conter: 

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou 

CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando 

a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. 

02 

Armário multiuso com 1 porta e pelo menos 3 prateleiras. 
Dimensões mínimas: 1,60 x 0,45x 0,40 m. Tampo superior, duas 
portas Corpo, 02 laterais, base, fundo e prateleiras 
confeccionados com chapa de partículas de madeira de média 
densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura 
mínima de 25 mm, revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 
laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela 
um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2 
mm em todo contorno, colados através de processo “hot 
melt”, com resistência a impactos e termicamente estável, 
puxadores metálicos confeccionados em zamak, fechadura 
tambor e dobradiças de 110º. O Rodapé metálico é 
confeccionado em tubo de mínimo 20x20 mm, niveladores 
injetados em poliuretano de alta densidade, com parafuso 
zincado branco de 5/16x1”sextavado. Fixado na base com 
parafusos autoatarrachantes. Laterais, base e tampo fixados 
por meio de tambor de giro de 15 mm em aço zamak com 
parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda 
cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 
autoatarrachantes com acabamento bi cromatizado. Todas as 
estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso, 
pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e 
poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 
espessura, de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Garantia da fábrica de 5 anos. 
Cor: Branco. O móvel deve ser entregue montado. A fim de 
garantir a qualidade e durabilidade dos produtos ofertados o 
item deve conter: 

-Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou 

CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando 

a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. 

01 
 
 
 

   

03 

Armário roupeiro em aço componível. Armário com 3 colunas e 
12 portas e 12 chaves individuais, confeccionado em chapa de 
aço com bitolas N° #26 minimo (0.45mm). Montagem através 
de dobras invertidas em formato C 30x30mm entre lateral e 
fundo, proporcionando uma coluna de reforço nos cantos do 
armário, travados através de parafusos modelo 4,8/9,5 cabeça 
panela com rosca soberba. Sistema de composição do armário 
feito através de lateral vazada, que será fechada com a lateral 
de outra coluna de armário, ao final da composição 
(quantidade desejada de colunas) a ultima coluna receberá 
lateral de fechamento em chapa de aço com bitolas N° 

02 
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#26(0.45mm). A coluna recebe 02 portas medindo 292x819mm 
(l x a) em aço estampado com bitolas de N° #26(0.45mm), com 
estampo para ventilação e porta etiqueta estampado em baixo 
relevo, dois pinos pivotantes por porta e com fechamento 
através de varão composto por 2 barras circulares galvanizadas 
BTC CL 4,60mm 1006R2, acoplado a uma lingueta moldada no 
dispositivo formato circular injetado com abertura para 
utilização de cadeado possibilitando um travamento triplo 
(superior, inferior e central), garantindo maior segurança ao 
produto. Quadro da porta feito em aço estampado com bitolas 
N° #26(0.45mm), com batoque de nylon acoplado ao quadro 
para evitar impacto da porta. Cada compartimento do armário 
possui cabideiro em polipropileno em formato de “J” fixado no 
estampo quadricular vazado no suporte da prateleira que por 
sua vez é fixado a lateral do Roupeiro por solda de fusão a 
ponto. A base do armário é composta por quatro cantoneiras 
de aço N° #18 fixadas nos cantos da base, para acoplar pés em 
polipropileno com ponteiras reguláveis. Toda a linha de 
armário com acabamento fino, livre de arestas cortantes. Com 
acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa 
anti-ferruginoso e fosfatizante e pintura através de sistema 
eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 40 micras. 
Dimensões mínimas: 1000 mm (L) x 380 mm (P) x 1900 mm 
(A). Com chaves. Cor: Corpo cristal e portas pretas. Garantia 
da fábrica de 5 anos.  O móvel deve ser entregue montado. A 
fim de garantir a qualidade e durabilidade dos produtos 
ofertados o item deve conter: 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 800 horas 
conforme norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido 
e não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina, em 
corpos de prova que contenham uniões soldadas, tendo 
atendido o grau de empolamento, conforme a norma NBR 
5841, o valor d0/t0 isento de bolha, e grau de enferrujamento, 
conforme a norma ABNT NBR 4628- 3; 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 360 horas 
conforme norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido 
e não revestido – Corrosão por exposição à atmosfera úmida 
saturada, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, 
sem apresentar alterações na amostra;  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 24 ciclos 
com volume de SO2 de 2L, conforme norma NBR 8096/1983 – 
Material metálico revestido e não revestido -Corrosão por 
exposição ao dióxidode enxofre, em corpos de prova que 
contenham uniões soldadas, nãodevendo haver a presença de 
corrosão; - ABNT NBR 10443:2008 – Determinação da 
espessura da película secasobre superfícies rugosas - ABNT NBR 
11003:2010 - Determinação de aderência - ASTM D 523:2014 – 
Ensaio de determinação do brilho especular - ASTM D 
2794:2010 – Ensaio de determinação da resistência a 
deformação (impacto); 
Laudo NBR 17088:2023 – Corrosão por Exposição à Névoa 
Salina – Métodos de ensaio – 1200 horas. - ASTM D523:2018 – 
Método de teste padrão para Brilho especular. - ASTM D2794-
93 (Revisão 2019) – Resistência de Revestimentos Orgânicos 
aos Efeitos da Deformação Rápida (Impacto). - ASTM 
D3359:2017 – Determinação da verificação da aderência da 
camada. - ASTM D3363:2020 – Método de Teste Padrão para 
Dureza de Filme por Teste de Lápis - ASTM D7091:2021 – 
Prática padrão para medição não destrutiva da espessura de 
película seca de revestimentos não magnéticos aplicados a 



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

78 

metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não 
condutores aplicados a metais não ferrosos. 

04 

Armário de aço 2 portas com chave. Fabricado em chapa de 
aço com bitola de N° #26 (0,45 mm). Porta com reforço ômega, 
dobradiças pivotantes embutidas e fechadura tipo yale com 2 
chaves, portas com puxadores estampado em toda extensão da 
porta direita que sobrepõe a porta esquerda para o 
fechamento. 04 prateleiras com dobras triplas frontais e duplas 
nas laterais para livrar arestas cortantes, reforço ômega para 
maior resistência, sendo 1 fixa e 3 reguláveis, suportando 20kg 
cada prateleira. Sistema de Cremalheiras estampadas nas 
colunas de sustentação com espaçamento de 20mm entre os 
recortes, com suportes estilo mão francesa em chapa 
galvanizada 18(1,20mm) utilizado para encaixe e sustentação 
das prateleiras  Montagem de dobras invertidas tipo C 
30x30mm formando colunas de reforço nos cantos do armário, 
travados através de parafusos modelo 4,8x9,5 cabeça panela 
rosca soberba. Com acabamento pelo sistema de tratamento 
químico da chapa anti-ferruginoso e fosfatizante e pintura 
através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de 
tinta de 40 micras. Dimensão 
1000mm(L)x380mm(P)x1960mm(A). Garantia da fábrica de 5 
anos.  O móvel deve ser entregue montado. A fim de garantir a 
qualidade e durabilidade dos produtos ofertados o item deve 
conter: 
-Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que 
comprova a regularidade no Cadastro de Atividades 
Potencialmente Poluidoras), atestando assim que a empresa 
fabricante está regularizada junto ao IBAMA código 7-4 
(Fabricação de estrutura de madeira e moveis) e 3- 10 
(fabricação de artefatos de ferro, aço e demais metais não-
ferrosos com ou sem tratamento de superfície inclusive 
galvonoplastia).  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 800 horas 
conforme norma NBR 8094/1983 – Material metálico revestido 
e não revestido – Corrosão por exposição à névoa salina, em 
corpos de prova que contenham uniões soldadas, tendo 
atendido o grau de empolamento, conforme a norma NBR 
5841, o valor d0/t0 isento de bolha, e grau de enferrujamento, 
conforme a norma ABNT NBR 4628- 3; 
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 360 horas 
conforme norma NBR 8095/2015 – Material metálico revestido 
e não revestido – Corrosão por exposição à atmosfera úmida 
saturada, em corpos de prova que contenham uniões soldadas, 
sem apresentar alterações na amostra;  
-Laudo de desempenho do produto de, no mínimo, 24 ciclos 
com volume de SO2 de 2L, conforme norma NBR 8096/1983 – 
Material metálico revestido e não revestido -Corrosão por 
exposição ao dióxidode enxofre, em corpos de prova que 
contenham uniões soldadas, nãodevendo haver a presença de 
corrosão; - ABNT NBR 10443:2008 – Determinação da 
espessura da película secasobre superfícies rugosas - ABNT NBR 
11003:2010 - Determinação de aderência - ASTM D 523:2014 – 
Ensaio de determinação do brilho especular - ASTM D 
2794:2010 – Ensaio de determinação da resistência a 
deformação (impacto) –  
- Laudo NBR 17088:2023 – Corrosão por Exposição à Névoa 
Salina – Métodos de ensaio – 1200 horas. - ASTM D523:2018 – 
Método de teste padrão para Brilho especular. - ASTM D2794-
93 (Revisão 2019) – Resistência de Revestimentos Orgânicos 
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aos Efeitos da Deformação Rápida (Impacto). - ASTM 
D3359:2017 – Determinação da verificação da aderência da 
camada. - ASTM D3363:2020 – Método de Teste Padrão para 
Dureza de Filme por Teste de Lápis - ASTM D7091:2021 – 
Prática padrão para medição não destrutiva da espessura de 
película seca de revestimentos não magnéticos aplicadosa 
metais ferrosos e de revestimentos não magnéticos e não 
condutores aplicados a metais não ferrosos. Dimensões 
mínimas: 1,96 x 1,00 x 0,40 m. Cor: Corpo cristal e portas 
pretas. Entrega do produto montado. Cor: Corpo cristal e 
portas pretas.  

05 

CADEIRAS GIRATÓRIAS PRESIDENTE ERGONÔMICA 
PROFISSIONAL                                                                                                               
ENCOSTO: Encosto fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 
14 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no 
encosto de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e 
lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral.  Espuma 
injetada do assento e encosto: anatomicamente em 
poliuretano flexível microcelular de alta resistência, isento de 
CFC, com densidade controlada de 45 a 55 Kg/m³ com no 
mínimo 60 mm de espessura média. Revestimento do encosto 
em Polipropileno, Vinil, Poliéster, Space, Cec-Stilo ou Grid, 
formado por costuras laterais e centrais em desenho próprio, 
fixado por grampos com acabamento zincado.  Contra capa do 
encosto e assento injetadas em polipropileno copolímero 
texturizado na cor preta, montada por parafusos. A fixação do 
encosto no mecanismo feita com parafusos sextavados Grau 5 
SAE J429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange na 
bitola mínima de ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e 
rebitadas na madeira.  
ASSENTO: Assento fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 
14 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal 
do assento para evitar o estrangulamento na corrente 
sanguínea.   
BRAÇOS: Apoia braços SL e corpo do braço em polipropileno 
copolímero injetado texturizado na cor preta, com estrutura 
vertical em formato de “L” fabricada em chapa de aço 
estrutural ASTM A36 com no mínimo 50,50 mm de largura e 
6,35 mm de espessura, pintada, com 7 posições de regulagem 
de altura feita por botão injetado em Poliamida 6, totalizando 
85 mm de curso. A estrutura vertical em formato de “L” possui 
2 furos oblongos, permitindo ajuste horizontal por parafuso 
com utilização de chave com curso de 25 mm em cada braço 
durante a montagem do braço no assento. A fixação do braço 
no assento é feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 
do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola 
mínima de ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas 
na madeira do assento.  
MECANISMO: Mecanismo com sistema reclinador do encosto 
com 6 lâminas de frenagem (SRE CA6), de estrutura 
monobloco, soldado por processo MIG, com assento fixo e com 
inclinação fixa com 3º de inclinação. Suporte do encosto com 
regulagem de altura automática através de catraca com 12 
posições, totalizando 80 mm de curso, recoberto por capa 
injetada em polipropileno copolímero na cor preta.  Inclinação 
do encosto com 20º de curso semicircular acionado por 
alavanca, obtendo-se infinitas posições, com molas para o 
retorno automático do encosto, e ajuste automático na 

40 
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frenagem do reclinador. Alavanca de travamento do SRE 
injetada em poliacetal possui duas formas de acionamento. Ao 
ser movimentada para cima a mesma possibilita uma 
regulagem fina do encosto enquanto a alavanca permanecer 
acionada pelo usuário. Acionamento da coluna gás feita por 
alavanca independente injetada em Poliacetal. O mecanismo 
possui peça plástica de acabamento e proteção das lâminas do 
reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor preta. 
Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse.  
COLUNA: Coluna central desmontável fixada por encaixe 
cônico fabricada em tubo de aço SAE 1010/1020 redondo com 
no mínimo 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de 
parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço 
temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada 
em Poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de 
regulagem de altura da cadeira com acionamento por mola à 
gás DIN EN 16955 Classe 4 com 115 mm de curso nominal com 
tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida 
montada, devido à compressão dos componentes. Sistema de 
regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás.  
BASE: Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes 
fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 retangular 20x30 
mm e 1,50 mm de espessura de parede, soldadas com cone 
central fabricado em tubo aço SAE 1010/1020 redondo com 
57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. 
Pino do rodízio fabricado com aço trefilado SAE 1213 redondo 
com 10 mm de diâmetro, apoiada sobre 5 rodízios de giro 
duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, esfera 
metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de 
rolagem em poliuretano ou nylon.  
ACABAMENTO: Os componentes metálicos pintados devem 
possuir tratamento de superfície através de banho 
nanocerâmico bimetálico. 
MECANISMO: Mecanismo com sistema reclinador do encosto 
com 6 lâminas de frenagem (SRE CA6), de estrutura 
monobloco, soldado por processo MIG, com assento fixo e com 
inclinação fixa com 3º de inclinação. Suporte do encosto com 
regulagem de altura automática através de catraca com 12 
posições, totalizando 80 mm de curso, recoberto por capa 
injetada em polipropileno copolímero na cor preta.  Inclinação 
do encosto com 20º de curso semicircular acionado por 
alavanca, obtendo-se infinitas posições, com molas para o 
retorno automático do encosto, e ajuste automático na 
frenagem do reclinador. Alavanca de travamento do SRE 
injetada em poliacetal possui duas formas de acionamento. Ao 
ser movimentada para cima a mesma possibilita uma 
regulagem fina do encosto enquanto a alavanca permanecer 
acionada pelo usuário. Acionamento da coluna gás feita por 
alavanca independente injetada em Poliacetal. O mecanismo 
possui peça plástica de acabamento e proteção das lâminas do 
reclinador em Polipropileno Copolímero injetado na cor preta. 
Possui sistema de encaixe da coluna através de cone Morse.  
DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA: Altura Total da 
Cadeira: 1055-1250 mm; Profundidade Total da Cadeira: 660-
810 mm; Largura Total da Cadeira: 660 mm; Extensão Vertical 
do Encosto: 600 mm; Largura do Encosto: 460 mm; 
Profundidade da Superfície do Assento: mínimo 465 mm; 
Largura do Assento:  mínimo 485 mm; Altura do Assento: 470-
585 mm.  
A CADEIRA DEVE POSSUIR:  
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• Laudo Técnico, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – 
Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 
de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando 
quais requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva 
Documentação comprobatória e assinatura do profissional 
responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento 
supracitado;  
• Termo de Garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, incluso os 
90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de 
fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função 
estrutural e 1 (um) ano para os demais componentes e 
acabamentos cromados, também contra defeitos de 
fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) 
horas diárias, por pessoas com um peso até 110 kg, desde que 
constatadas as condições normais de Uso e Conservação do 
produto;  
• Laudo para o compensado do Assento/Encosto: Certificado 
FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo 
Florestal);  
• Laudos para Espuma: Relatório de Ensaio emitido por 
Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 
Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano 
– Determinação da Densidade;  
• Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência;  
• Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação das 
Características de Queima;  
• Documento para Acabamento em Peças Metálicas com 
Pintura: Certificado de Conformidade do Processo de 
Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 
OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, 
durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; Avaliação 
das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no 
mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa 
sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 
11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e 
ASTM D2794. 

06 

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE NO TAMANHO PLUS SIZE 
QUE SUPORTE ACIMA DE 199 KG, COM GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 5 ANOS 
Poltronas com dimensões para suportar com equilíbrio, 
conforto e ergonomia até 199 kg em uso constante.  
ENCOSTO: Encosto fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 
14 mm de espessura média. Possui curvatura anatômica no 
encosto de forma a permitir a acomodação das regiões dorsal e 
lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. 
 ESPUMA INJETADA DO ASSENTO E ENCOSTO: 
anatomicamente em poliuretano flexível microcelular de alta 
resistência, isento de CFC, com densidade controlada de 45 a 
55 Kg/m³ com no mínimo 60 mm de espessura média. 
Revestimento do encosto em Polipropileno, Vinil, Poliéster, 
Space, Cec-Stilo ou Grid, formado por costuras laterais e 
centrais em desenho próprio, fixado por grampos com 
acabamento zincado.  Contra capa do encosto e assento 
injetadas em polipropileno copolímero texturizado na cor 
preta, montada por parafusos. A fixação do encosto no 
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mecanismo feita com parafusos sextavados Grau 5 SAE J429 do 
tipo flangeado com trava mecânica no flange na bitola mínima 
de ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na 
madeira.  
ASSENTO: Assento fabricado em compensado multilaminado 
resinado, moldado anatomicamente a quente com no mínimo 
14 mm de espessura média. Possui curvatura na parte frontal 
do assento para evitar o estrangulamento na corrente 
sanguínea. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 
Encosto: L53 x A49 cm; 
Assento: L53 x A46 cm; 
Largura: 67 cm; 
Profundidade: 78; 
Altura total: mín.88 /máx.98 cm; 
Altura assento: mín.45/máx.55 cm; 
Medida entre os braços: 56 cm 
A CADEIRA DEVE POSSUIR:  
•Laudo Técnico, conforme Norma Regulamentadora NR 17 – 
Ergonomia – conforme redação dada pela Portaria/MTP n° 423 
de 07/10/2021, em vigor a partir de 03/01/2022, indicando 
quais requisitos da Norma o Produto atende; com a respectiva 
Documentação comprobatória e assinatura do profissional 
responsável pela Análise Técnica e emissão do Documento 
supracitado;  
•Termo de Garantia de no mínimo 05 (cinco) anos, incluso os 
90 (noventa) dias de garantia legal, contra defeitos de 
fabricação na estrutura metálica e peças plásticas com função 
estrutural e 1(um) ano para os demais componentes e 
acabamentos cromados, também contra defeitos de 
fabricação, considerando um turno de trabalho de 8 (oito) 
horas diárias, por pessoas com um peso até 199 kg, desde que 
constatadas as condições normais de Uso e Conservação do 
produto;  
•Laudo para o compensado do Assento/Encosto: Certificado 
FSC - Forest Stewardship Council (Conselho de Manejo 
Florestal);  
•Laudos para Espuma: Relatório de Ensaio emitido por 
Laboratório acreditado pelo INMETRO, com avaliação da 
Norma ABNT NBR 8537/2022 – Espuma flexível de poliuretano 
– Determinação da Densidade;  
•Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 8619/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação da Resiliência;  
•Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pelo 
INMETRO, com avaliação da Norma ABNT NBR 9178/2022 – 
Espuma flexível de poliuretano – Determinação das 
Características de Queima;  
• Documento para Acabamento em Peças Metálicas com 
Pintura: Certificado de Conformidade do Processo de 
Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas, emitido por 
OCP, com avaliação da Norma NBR 17088 em chapa soldada, 
durante no mínimo 1500 horas, com resultado Ri 0; Avaliação 
das Normas NBR 8095 e NBR 8096 em chapa soldada, de no 
mínimo 400 horas, com resultado Ri 0; E avaliação em chapa 
sem solda, para as Normas: NBR 10443; ASTM D7091; NBR 
11003; ASTM D523, ASTM D3363; NBR 10545; ASTM D3359; e 
ASTM D2794. 

VALOR TOTAL:  
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1.2. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos mesmos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade 
com as especificações deste estudo técnico e do termo de referencia. 
  
1.3. A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE os laudos e certificados de garantia 
fornecidos pelos respectivos fabricantes dos produtos devidamente preenchidos, carimbados e 
assinados, constando prazo de garantia e a data base de referência, sem nenhum ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
1.4. DA GARANTIA DO BEM, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
1.4.1. A garantia da contratada deverá ser conforme informando na descrição dos produtos, contra 
vícios ou defeitos de fabricação, contados do recebimento definitivo para todos os materiais. 
1.4.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
1.4.3. Durante o período de vigência da garantia, o equipamento relacionado que apresentar 
defeito de fabricação, deverá ser retirado pela empresa, às suas expensas, no local da entrega, em 
até 05 (cinco) dias úteis contados após o recebimento da comunicação oficial da Contratante. 
1.4.4. Caso o reparo não seja possível ou viável, o material deverá ser trocado dentro de um prazo 
de 30 (trinta) dias úteis. 
1.4.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
1.4.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
1.4.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada. 
1.4.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 
1.4.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
1.4.10. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
1.5. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a demanda da Câmara Municipal de Viçosa, 
nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O presente contrato vigorará entre as partes pelo período de 12 meses, contados a partir da 

sua assinatura, com início em ______/_________/_____ e término em 

______/_________/_______, podendo ser prorrogado, caso seja necessário e mediante 

justificativa, nos limites e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ________ (__________________________). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessário são cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será feito por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque nominal à 

empresa Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, demonstrando a quantidade total dos bens/serviços fornecidos até aquela data, 

com os respectivos preços unitário e total.  

4.2. As Notas Fiscais deverão ser enviadas à Contratante juntamente com as vias de requisições 

recolhidas pela Contratada, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo 

o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser 

creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

4.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. Será considerada data do pagamento o dia da transferência/depósito bancário. 

4.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas.  

4.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

4.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
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créditos.   

4.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

4.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

4.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto à sua 

regularidade fiscal e trabalhista, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

4.14. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na última quitação. 

4.15. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

4.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.16.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

4.17. Será respeitada e aplicada para a contratação a Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 

janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção do imposto de 

renda previsto no art. 2º -A. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E RECEBIMENTO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da solicitação pela Seção 
de Materiais da Câmara Municipal de Viçosa. Antes de efetuar entrega a empresa deverá entrar em 
contato com o responsável pela Seção de Materiais através do telefone (31) 3899-7500 para o 
recebimento dos materiais.  

5.2. As entregas dos itens que compõem o objeto deste contrato deverão ser efetuadas no prédio 
da Câmara Municipal de Viçosa, na Praça Silviano Brandao, nº 5, Centro, Viçosa, Minas Gerais, CEP 
36570-035. Após a entrega os itens deverão ser montados em no máximo três dias úteis. 

5.3. As solicitações dos produtos licitados serão feitas após assinatura do contrato, mediante a 
emissão de Autorização de Fornecimento pela Seção de Materiais. Os produtos deverão ser 
entregues de acordo com a demanda da Câmara Municipal de Viçosa, nas quantidades solicitadas 
nas ordens de fornecimento. 

5.4. Todas as despesas decorrentes de carga, descarga, transporte e outras correrão por conta 
exclusiva da empresa que vier a ser CONTRATADA. 

5.5. O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes 
procedimentos, observando o disposto no artigo 140, da Lei nº 14.133/21: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e funcionalidade do objeto e 
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consequente aceitação. 

5.6. Na hipótese de o produto não corresponder com as especificações do objeto, a CONTRATANTE 
recusará o aceite, devolvendo as notas fiscais correspondentes para correção da CONTRATADA 
neste caso, a nota fiscal deverá ser cancelada pela contratada, sem ônus para a Câmara Municipal 
de Viçosa, evitando duplicidade na cobrança de impostos e possíveis divergências fiscais nas bases 
oficiais da Receita Federal que possam acarretar a incidências de penalidades fiscais ao Poder 
Legislativo. 

5.7. Havendo necessidade de correção por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão 
suspensos e será considerado o fornecimento em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de 
multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, as outras sanções estabelecidas em 
Lei e neste instrumento.  

5.8. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo 
os fatos ocorridos para aplicação de sanções.  

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.10. É defeso ao FORNECEDOR entregar materiais com características técnicas e de marca diversas 
ao definido na proposta, salvo se o produto entregue for de qualidade idêntica ou superior. A 
verificação ocorrerá no momento da entrega, no qual serão observadas as exigências previamente 
estabelecidas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE, além de outras fixadas no Termo de Referência, as 

seguintes: 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

01001.0103101014.003 - MANUTENÇÃO DO CORPO LEGISLATIVO 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000 - Mobiliário em Geral 
 
01002.0103101014.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000 - Mobiliário em Geral 
 
01002.0103101014.031 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ANEXO DA CÂMARA 
Elemento de despesa: 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
Subelemento de despesa: 44905224000- Mobiliário em Geral  
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c) Proporcionar todas as condições para que a empresa CONTRATADA possa desempenhar, 
fornecer os objetos de acordo com as determinações do contrato, do Edital e seus anexos, 
especialmente do termo de referência;  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando -se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

g) Pagar à CONTRATADA o valor da prestação de serviço, na forma estabelecida no Edital e 
seus anexos; 

h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura emitida pela 
empresa CONTRATADA; 

i) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir com 
relação ao objeto, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos;  

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas no Termo de Referência, as seguintes: 

 
a) Entregar os bens/serviços licitados conforme especificações do Edital, termo de referência 

e demais anexos, bem como de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, a qualidade e quantidade mínimas 
especificadas no Edital, Termo de referência e sua proposta; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17, do código de defesa do consumidor lei nº 8.078, de 1990, bem como demais 
legislações que regem a espécie, devendo ressarcir imediatamente a Administração e sua 
integralidade, ficando o contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no 
Edital, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 
fixado neste contrato e no respectivo Edital e seus anexos, os bens/serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução o dos materiais 
empregados; 

e) Nomear e manter preposto para representá-la perante o contratante e assisti-la em todas 
as questões relativas à execução do contrato; 



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

88 

f) Se responsabilizar pela permanente manutenção da validade da documentação: Jurídica, 
Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela atualização de 
formação de seus profissionais; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos produtos/serviços, sob pena da 
justificativa intempestiva ser desconsiderada; 

h) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados à 
Câmara ou a terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de seus empregados na área de 
prestação de serviços; 

i) Arcar com todas as despesas relativas à fornecimento dos produtos/prestação dos serviços 
tais como, salário dos empregados, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e equipamentos 
necessários à execução dos serviços/fornecimento dos produtos; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos previdenciários, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento, 
descarregamento, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato; 

k) Fornecer os produtos/Prestar os serviços, objeto da presente licitação, assumindo 
inteiramente as responsabilidades pelos mesmos; 

l) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos 
ou gerados, em razão dos serviços/bens contratados; 

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

n) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste contrato, que é parte integrante da 
Licitação; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente projeto, sem prévia 
anuência do contratante; 

p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

q) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços/fornecimento dos produtos, durante a vigência do 
contrato; 

s) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços/fornecimentos dos 
produtos, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este contrato, Termo de referência e Edital, no prazo 
determinado; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especializações do memorial descritivo; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

v) Realizar regularmente o pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, FGTS, 
bem como demais encargos relativos aos empregados que tenham participado da 
execução dos serviços/produtos contratados; 

w) Enviar toda a documentação exigida pelo contratante eventualmente. 
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8.2. Caso esta seja chamada a juízo e condenada pela eventual inobservância das normas em 

referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-la do respectivo desembolso, ressarcimento este 

que abrangerá despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados na referida condenação. 

 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou 

desatender orientação expressa, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa:  

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 2% 

a 30% do valor do Contrato.  

c) Para as demais infrações a multa será de 1,0% a 30% do valor do Contrato.  

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  
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9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de dez dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. Os valores estabelecidos neste contrato são fixos, com exceção de superveniência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – capazes de retardar ou impedir a 

execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a 

configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido 
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o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 

10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5. A Contratante e a Contratada têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em 

consonância com o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado 

mediante os seguintes critérios. 

10.5.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado do 1º 

dia (inclusive) do mês subsequente ao da assinatura de contrato. O índice de reajustamento 

será aquele apurado pela IBGE, através do INPC (Índice Nacional de Preços) apurado no 

período. 

10.5.2. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de atrasos injustificados por parte 

da CONTRATADA, que impactem no prazo contratual dos serviços; 

10.5.3. As condições de reajustamento de preços estipuladas anteriormente poderão vir a ser 

alteradas, caso ocorra a superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de 

forma diferente sobre a matéria ou ainda no caso de extinção do índice utilizado como 

parâmetro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Chefe da Seção de 

Materiais.  

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
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condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

11.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.3.3. Indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.6. O presente instrumento poderá ser anulado ou revogado por ato unilateral da 

CONTRATANTE, devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba 

direito à indenização, ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei 14.133/21, sem 

prejuízo das penalidades legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus 

anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses 

mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 

houvesse ocorrido. 

13.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato. 

13.3. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Em consonância com os termos da Resolução nº 011/2009, o presente Contrato será 

publicado, em extrato, no quadro de avisos da Câmara Municipal de Viçosa, pelo prazo de 07 (sete) 

dias úteis, bem como no Diário Oficial Online dos Municípios Mineiros e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

O Foro da Comarca de Viçosa, Minas Gerais, fica eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

oriundos do presente Contrato. 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento, rubricando-o em 

todas as laudas, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 

juridicamente capazes. 

  

Viçosa, ........ de ................. de ......... 
 
 
 

_____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

Presidência 

 

 

 

 

_____________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante Legal 

 

  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_______________________________ 

Controladoria Interna 

 

_____________________________________ 

Chefia da Seção de Materiais 

 

 

Coordenação Jurídico-administrativa  

 
Diretoria Geral 

 


